
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 81, DE 2023 
(Do Poder Executivo) 

MSC 755/2022
OF 772/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.544, de 09 de julho 
de 2018, que renova a concessão outorgada à Fundação Cultural João Paulo II para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
no município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



 

MENSAGEM Nº 755 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, Portarias que renovam as concessões 

outorgadas, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

onda média, de caráter regional, conforme os seguintes atos: 

 

1. Portaria nº 1.712, de 28 de março de 2018 - Sistema Norte de Rádio LTDA., no 

município de Serra - ES; 

2. Portaria nº 3.539, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Contagem - MG; 

3. Portaria nº 3.544, de 9 de julho de 2018 - Fundação Cultural João Paulo II, no 

município de Belo Horizonte - MG; 

4. Portaria nº 4.250, de 24 de agosto de 2018 - Rádio Vale do Rio Poty LTDA., no 

município de Crateús - CE; 

5. Portaria nº 5.808, de 9 de novembro de 2018 - Rádio Centro-América LTDA., 

no município de São José do Rio Preto - SP; 

6. Portaria nº 5.819, de 9 de novembro de 2018 - LB - Sistema de Comunicação 

do Vale LTDA., no município de Encantado - RS; e 

7. Portaria nº 6.106, de 3 de dezembro de 2018 - Rádio Voz do Sudoeste LTDA., 

no município de Coronel Vivida - PR. 

 

 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00143/2020 MCOM 
  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e nº 13.992/2018/SEI-
MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 722/2018, acompanhados da Portaria nº 
3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 
13 de julho de 2018, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão 
outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI nº 
190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ 
nº 25.577.891/0001-74), chancelada pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado 
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/07/2018 | Edição: 134 | Seção: 1 | Página: 22

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 3.544-SEI, DE 9 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963,
em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
12.625/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer nº
00722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo
Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida
à Fundação Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora onda média, de caráter nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7340/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.011766/2014-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025628 e o código CRC 2C1FE570.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7340/2020/MCOM -  Processo nº
53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 6025628
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53000.011766/2014-90

Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 25.577.891/0001-74

Serviço: Rádio Ondas Médias

FISTEL: 04008005439

UF: MG

Localidade: Belo Horizonte

Tipo: Renovação Rádio Ondas Médias

Número do
Tipo:

431

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º 0339811, fls.117/126 ; 390/477;

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 2880731, fls.2/20

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária
418 Concessão - Rádio Ondas Curtas
419 Concessão - Rádio Ondas Médias
420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa
421 Concessão Rádio Ondas Tropicais
422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens
423 Concessão TV Educativa
627 Perempção de Rádio/TV
424 Permissão Frequência Modulada Educativa
425 Permissão Rádio Frequência Modulada
426 Permissão Rádio Ondas Médias Local
427 Renovação Rádio Comunitária
428 Renovação Rádio Frequência Modulada
429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa
430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3364409         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 3



431 Renovação Rádio Ondas Médias
433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa
432 Renovação Rádio Ondas Médias Local
434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
436 Renovação TV Educativa
435 Renovação TV Sons e Imagens
628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV
629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 14/09/2018, às 10:42,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3364409 e o código CRC 9A6FA73F.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3364409
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES

PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

 

 

Protocolo nº: 53000.011766/2014-90  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 17 de junho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 17/06/2014, às 09:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0022820 e o código CRC 6BCF47B3.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CORRC 0022820         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 5
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

P r o t o c o l o n 2: 53000.011766/2014-90
I n t e r e s s a d o : FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO P{\ULO 11
A s s u n t o : RENOVAÇÃO DE OUTORGA

C o n f o r m e c o n s t a n o s d o c u m e n t o s e m a n e x o , d e t e r m i n o a a b e r t u r a d e p r o c e s s o
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1 2 ( d o z e ) f o l h a s , c o n t a n d o c o m o p r e s e n t e T e n n o d e A b e r t u r a .

E m 15/04/2014

'IvJl~ ~. AJ, ({~

WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO
C o o r d e n a d o r

S u b g r u p o d e D o c u m e n t a ç ã o 'e I n f o r m a ç ã o d e R a d i o d i f u s ã o C o m e r c i a l

" S D C O M /G T D I / S C E -M C
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Belo Horizonte, 10 de março de 2014.

Ao

Ministério das Comunicações

, J ."

Referência: Pedido de renovação da outorga da Rádio Cultura

M ltW .lTt:R IO O .ri.S COM UNIC.Il, Ç ,,5E8

8R.1l. SfLI.ú. - DF

Exmo. Sr.Ministro de Estado das Comunicações,

A Fundação Cultural João Paulo 11,inscrita no CNPJ sob o n° 25.577.891/0001-

74, com sede na Av. Itaú, n° 515, Bairro Dom Cabral, Belo Horizonte/MG, tendo em

vista o disposto no artigo 3° do Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de 1983, vem,

respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a apreciação e submissão do

pedido de renovação, pelo período de 1° de maio de 2014 a 30 de abril de 2024,

da concessão que lhe foi renovada pelo Decreto presidencial s/n, de 6 de

dezembro de 2000, aprovado pelo Decreto Legislativo n° 754, de 27 de junho de

2005, para explorar o serviço de radiodifusão sonora em Ondas Médias, frequência

de 830 kHz, na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.--- ---------

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que regulará suas relações com o

Poder Concernente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de

renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas

cláusulas, achando-as conforme seus interesses.

Informamos que se encontra em tramitação nesse Ministério o processo n°

53000.087627/2006, referente ao processo de renovação do período de 1° de maio

de 2004 a 30 de abril de 2014.

~k ...k~
Dom mor Oliveira de Azevedo

ente da Fundação Cultural João Paulo 11

Fundação Cultural João Paulo 11

Av. Itaú, 515 - Bairro Dom Bosco - Belo Horizonte - MG

CEP30.730-280 - Fone: (31) 3469-2500

I

I

L _
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ARQUIDIOCCS[

DE BHO HOR IZONTE

DECLARACÃO

A Fundação C u ltu ra l João Pau lo 11 , concess ioná ria do Se rv iço de

R ad iod ifu são Sono ra em O nda M éd ia na frequênc ia de 830 kH z , na c idade de Be lo

H o rizon te , E s tado de M inas G e ra is , in sc rita no CNP J/M F sob o n° 25 .577 .891 /0001 -74 ,

com sede na AV .ltaú , n ° 515 , B a irro D om Cab ra l. B e lo H o rizon te /M G , a través do seu

rep resen tan te lega l. D EC LARA que :

1 . N ão possu i au to rização pa ra execu ta r o m esm o tipo de se rv iço na

loca lidade ob je to da concessão , pe rm issão ou au to rização que se rá

renovada ;

2 . N ão excede rá os lim ite s fixados no a rt. 12 do D ecre to -Le i n ° 236 , de 28 de

feve re iro de 1967 , caso ha ja a renovação da ou to rga .

B e lo H o rizon te , 10 de m arço de 2014 .

Fundação Cultural João Paulo 11
Av. Itaú , 515 - B a irro D om Bosco - B e lo H o rizon te - M G

CEP 30 .730 -280 - Fone : (31 ) 3469 -2500
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ARQlIIDIOC[Sr.

DE BE l.O HOR IZONTE

DECLARACÃO

A Fundação Cu ltu ra l João Pau lo 11 , concess ioná ria do Se rv iço de

Rad iod ifusão Sono ra em Onda M éd ia na frequênc ia de 830 kH z, na c idade de Be lo

H orizon te , E s tado de M inas G era is , insc rita no CNP J/M F sob o n° 25 .577 .891 /0001 -74 ,

com sede na Av. Itaú , n ° 515 , B a irro D om Cabra l, B e lo H o rizon te /MG , a través do seu

rep resen tan te lega l, DECLARA que som en te b ras ile iros na tos exe rce rão os ca rgos e

funções de d ireção , ge rênc ia , che fia , de assesso ram en to e ass is tênc ia

adm in is tra tiva da execução do se rv iço ob je to da ou to rga a se r renovada .

Be lo H o rizon te , 10 de m arço de 2014 .

D omw~~~

P res id n te da Fundação Cu ltu ra l João Pau lo 1 I

Fundação Cultural João Paulo 11
Av. Itaú , 515 - Ba irro D om Bosco - Be lo H o rizon te - MG

CEP 30 .730 -280 - Fone : (31 ) 3469 -2500
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ARQU ID IOCCS [

DI: BEtO 1I0RlZONTC

DECLARACÃO

A Fundação Cu ltu ra l João Pau lo 11 , concess ioná ria do Serv iço de

Rad iod ifusão Sonora em Onda M éd ia na frequênc ia de 830 kH z, na c idade de Be lo

Horizon te , E s tado de M inas G era is , inscrita no CNPJ/M F sob o n° 25 .577 .891 /0001 -74 ,

com sede na Av. Itaú , n ° 515 , Ba irro D om Cabra l, B e lo Horizon te /MG , a través do seu

rep resen tan te lega l, DECLARA que é isen ta da con tribu ição s ind ica l reco lh ida pe lo

em pregador, po r se tra ta r de ins titu ição sem fins lucra tivos , con fo rm e prev is to no

S6°, do a rtigo 580 da Conso lidação das Le is T raba lh is tas .

Be lo Horizon te , 10 de m arço de 2014 .

Dom~~i-~
P res i en te da Fundação Cu ltu ra l João Pau lo II

Fundação Cultural João Paulo 11

Av. Itaú , 515 - Ba irro D om Bosco - Be lo Horizon te - MG

CEP 30 .730 -280 - Fone : (31 ) 3469 -2500
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SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIOFUSÃO E TELEVISÃO

NO ESTADO DE MINAS GERAIS

R econhecido de utilidade púb lica -le i nO4241 de 28/11/85

BELO HORIZONTE. 27 DE FEVEREIRO DE 2014

A

FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO 11

AY.ITAÚ.515

BAIRRO : DOM CABRAL

BELO HORIZONTE -MG

CEP: 36535.910

ASSUNTO: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO.

PREZADOS SENHORES:

CONFORME LEVANTAMENTO FEITO EM NOSSOS ARQUIVOS. CERTIFICAMOS QUE INEXISTE

DÉBITO DA MENSALIDADE ASSOCIATIVA E DA GRCSU - GUIA DE RECOLHIMENTO DA

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA DA FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO 11 . COM

ENDEREÇO A RUA ITAÚ N" 515 . BAIRRO DOM CABRAL - BELO HORIZONTE - MG .

INSCRITA NA RECEITA FEDERAL COM CNPl N": 25.577.891/0002-55 . ONDE A MESMA

APRESENTOU AS COPIAS XEROX DAS GUIAS DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA DOS

EXERCÍCIO DE 2009.2010.2011. 2012 E 2013 .

POR SER VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE CERTIDÃO EM DUAS VIAS PARA UM SÓ EFEITO

ATENCIOSAMENTE

R ua da B ah ia , 1148 ~ S ala 1907 ~ Te le fones: (31) 3 222~3630 ~ 3 222~ 11,~ 7 ~ C E P 30 16Q -.906 ~ B elo H orizonte ~ M G

" w w w .s i r - "'.m aiI: S i!lte rtrng@
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ANATEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome:

CNPJ:

FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO 11

25.577.891/0001-74

Certificam os que não cons tam , a té es ta da ta , pendênc ias em seu nom e , re la tivas às rece itas adm in is tradas pe la

Ana te l, ressa lvado o d ire ito des ta agênc ia de cob ra r qua isque r d ív idas de responsab ilidade do con tribu in te ac im a que

v ie rem a se r apu radas .

E s ta ce rtidão re fe re -se exc lus ivam en te à s ituação do con tribu in te no âm b ito des ta agênc ia , não cons titu indo , po r

consegu in te , p rova de inex is tênc ia de déb itos inscritos em D ív ida A tiva da Un ião , adm in is trados pe la P rocu rado ria G era l da

Fazenda Nac iona l.

Em itida às 16 :38 :39 do d ia 14 /03 /2014 (ho ra e da ta de B ras ília ).

vá lida a té 13 /04 /2014 .

C e rtidão exped ida g ra tu itam en te .

h ttp :/ /s is tem a s .a n a te l . g o v . br/bo Ieto/N a d a C o n s ta i c e r t id a o .a sp 14/03/2014
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16/01/14 Pedido CND Via Internet

MIN ISTÉRIO DA FAZENDA

S ec re ta r ia d a R e c e ita F ed e ra l d o B ra s il

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA

DE DEBITOS RELAnvos AS CONTRIBU ICOESPREVIDENCIAR IASE AS DE TERCEIROS

NO008992014-88888891

Narre: FUNDACAO CUl.TURAL JOAO PAULO 11

CNPJ: 25.577.891/0001-74

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suje ito passivo acima identificado

q u e v ie rem a s e r a p u ra d a s , é c e r t if ic a d o q u e co n s tam em seu n o rre , n e s ta d a ta , d é b ito s c om e )( 'ig ib ilid a d e su sp en s a , n o s te rm :> s d o a rt . 1 5 1

da Lei na. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN).

E s ta c e r t id ã o , em it id a em nom e d a m a tr iz e v á lid a p a ra to d a s a s su a s filia is , re fe re -s e e x c lu s iv am en te à s co n tr ib u iç õ e s p re v id e n c iá r ia s e à s

contribu ições devidas, por le i, a terce iros, inclusive às inscritas em Dívida A tiva da União (DAU), não abrangendo os demais tributos

adm inistrados pela Secretaria da Receita Federa l do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAU, adm inistradas pela Procuradoria-Geral da

Fa7enda Nacional (rGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforlre d isposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efe itos da certidão negativa.

EStil certidão é válida para ilS fina lidades previstas no art. 47 da Lei na 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:

- ilverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;

- redução de capita l socia l, trilnsferência de contro le de cotas de sociedade lim itada, cisão tota l ou parcia l, fusão, incorporação, ou

transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;

- baixil de firm il ind iv idual ou de empresário , conforrre defin ido pelo ilrt.931 da Lei na. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código C ivil,

extinção de de entidade ou sociedilde empresária ou simples.

A ace ita ç ã o d e s ta c e r t id ã o e s tá c o n d ic io n ad a à f in a lid a d e p a ra a q u a l fo i em it id a e à \e r if ic a ç ã o d e su a au te n tic id a d e n a In tem e t, n o en d e re ç o

< htIr :/Iwww.receita .fazenda.gov.br>

Certidão em ilida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n' 01. de 20 de Janeiro de 2010.

Em itida em 16/01/2014

VA lida até 15107/2014.

C e rtid "o em itid a g ra tu itam en te .

Atençfio :q ll~ lquer ra s u ra Oll em en d a in \.{ llid a rá e s te d o cum en to .

WMN3.diltaprev.g OVo br/CWS/C ONTEXTO /PC N O 1/PC N O 1.HTM L 1/1
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CAI
Ci\IXA ECONÔMIC;\ FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 25577891/0001-74

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO 1 1

Nome Fantasia:FUNDAÇÃO CULTURAL JoÃo PAULO 1 1

Endereço: AV ITAU 515/ DOM BOSCO / BELO HORIZONTE / MG / 30730-

280

A Caixa Econôm ica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/03/2014 a 01/04/2014

Certificação Número: 2014030301564920552247

Informação obtida em 14/03/2014, às 16:29:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

h t t p s : / /w w w . s i f g c . c a i x a . g o v .b r / E m p r e s a /C r U C r f / F g c C F S lm p r im i r P a p c l . a s p ? V A R P c s . . . 1 4 / 0 3 / 2 0 I 4

4
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h ttp : / /w \V w .re c c ita .fa z e n d ü .g o v .b r /Á p l ic a c o e s / Á T S PO /C e r t id a o /C n dC o ...

com !}1) .
, . . .s 11('

6" ( :) l

. .< :' FI~ {O ~\
L _ -- .• . . .• .• • _ _ C P

'U ' '. I ( C J l

~ RIJ:H;({'._N-'<_
. '"Ç , V-
.--:;~t, .....,0 ... "/

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Procuradoria -G era l da Fazenda Nac iona l

Secre taria da Rece ita Federa l do B ras il

CERT IDÃO CONJUNTA NEGAT IVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS FEDERAIS E À DíV IDA ATIVA DA UNIÃO

Nom e: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO 11

CNPJ: 25 .577 .891 /0001-74

Ressalvado o dire ito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d iv idas de

responsabilidade do suje ito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, re la tivas a tributos adm in istrados pela Secretaria da Receita

Federa l do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida A tiva da União junto à Procuradoria-Gera l da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, em itida em nome da matriz ' e vá lida para todas as suas filia is, re fere-se

exclusivamente à situação do suje ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN , não abrangendo as

contribu ições previdenciárias e as contribu ições devidas, por le i, a terce iros, inclusive as inscritas em

D ivida A tiva do Institu to Nacional do Seguro Socia l (INSS), ob je to de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condic ionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos

endereços <http ://www .rece itaJazenda.gov.br> ou <http ://www .pgfn.fazenda.gov.br> .

Certidão em itida com base na Portaria Conjunta PGFN /RFB n~ 3, de 02/05t:2007.

Em itida às 16: 17:29 do dia 13/11/2013 <hora e data de Brasília> .

Válida até 12/05/2014.

Código de contro le da certidão: 4826 .8A58 .0E81 .8A4B

Certidão em itida gratu itamente.

A tenção: qualquer rasura ou emenda inva lidará este documento.

I de I 1 :V l1 /2 0 1 3 16: 1 7
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C E R T ID Ã O E M IT ID A E M :
0 7 /0 2 /2 0 1 4CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

https://www2.fazenda.m g.gov.br/sol/ctrl/SOLlCDT/DETA LIIE _746? ...

comU I} .c, 1('

r====-r================ '===================I'b '?1 <;»

'~ 1 l S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E F A Z E N D A D E M IN A S G E R A IS : i:::;;,~ ~ \-./
l- -l.. .....r.;.-:( v

'~J.z{ -:>.>0-

SU /MG -.SIARE

Negativa C E R T ID Ã O V A L ID A A T É :
0 8 /0 5 /2 0 1 4

N O M E /N O M E E M P R E S A R IA L : F U N D A C A O C U L T U R A L JO A O P A U L O 11 "

IN S C R IÇ Ã O E S T A D U A L :
C N P J/C P F : 2 5 .5 7 7 .8 9 1 /0 0 0 1 -7 4 S IT U A Ç Ã O : A tivo

0 6 2 2 5 5 0 8 7 .0 2 -0 3

L O G R A D O U R O : A V E N ID A IT A U N Ú M E R O : 5 1 5

C O M P L E M E N T O : S A L A 0 0 1 , B A IR R O : D O M B O S C O C E P : 3 0 8 5 0 0 3 5

D IS T R IT O /P O V O A D O : M U N IC ÍP IO : B E L O H O R IZ O N T E U F : M G

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acim a identificado,
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constitu ir e cobrar novos créditos
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para
lavratura de escritura pública ou registro de form al de partilha, de carta de adjudicação
expedida em autos de inventário ou de arrolam ento , de sentencra em ação de separação
judicial, d ivórcio , ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de doação de
bens im óveis, esta certidão som ente terá validade se acompanhada da Certidão de Pagam ento
/ D esoneração do ITCD , prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

ID E N T IF IC A Ç Ã O N Ú M E R O D O P T A D E S C R IÇ Ã O

A autenticidade desta certidão deverá ser confirm ada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de M inas Gerais em www .fazenda.m g.gov.br = > certidão de débitos tributários = >

certificar docum entos

C Ó D IG O D E C O N T R O L E D E C E R T ID Ã O : 2 0 1 4 0 0 0 0 5 1 8 2 8 2 4 8

1 d e 1 07/02/201408:34
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Prefeitura Municipal de Belo Horizonte
S e c re ta ria M u n ic ip a l d e F in a n ç a s

Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

Plena Pessoa Jurídica

Nome: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO 11

CNPJ: 25.577.891.0001.74

Endereco: AVE ITAU, 515 - CORACAO EUCARISTICO - 30535-910 - BELO HORIZONTE - MG

Inscrição Municipal: 01534720011

,

~ Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Gerência

:::J de Dívida Ativa da Secretaria Municipal Adjunta de Arrecadações, no uso de suas atribuições legais, certifica que o

~ Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Preços

c .:I inscritos ou não em dívida ativa,

O

'ê!j RESSALVAS

~ Existe(m) lancamento(s) com suspensão administrativa

U J

U

...
.o
; ,:
o
q J

.r::.

.o
a .
:i
r; Certidão de Débitos nO: 1.587.176/2014

'0 1 Emitida em: 14/03/2014 requerida às 16:38:40
a>

ª<:o
'O
<:

.! ::.,.,

£ ? :
.r::.

Número de Controle: AHHDNNHKLK

Validade: 13/04/2014

E
O I

l\l

1 1
.! :1
~...
a> •••
> ~
•.. >
O I o
til O I

a>.c.
> .o
a> a.
'O .

::l
o '"

'c o .~

~ :
a> .::
0 -

.lS ~
til 'O

a> <:

'O~
a> .,.,
'O a .
l\l ~
'tlJ::.

'õ
:;:l
<:

2 J
::l
l\l

o «

E sta C e rtid ã o só te rá v a lid a d e q u a n d o c o n firm a d a a su a a u te n tic id a d e n a In te rn e t n o e n d e re ç o :

h tt :/ /c n d o n lin e .s ia tu . b h . o V .b r

h ttp ://c n d o n lin c .s ia lu .p b h .g o v .b r/C N D O n l in c /g u ia C N D .x h lm l 1 4 /0 3 /2 0 1 4
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M IN ISTÉR IO DAS COMUN ICAÇÕES
Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

D epartam ento de Outorga de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

G rupo de T rabalho de Radiodifusão Com ercial

Subgrupo Legal de Pós-O utorga

LISTA DE VER IFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Instrução de processos de renovação de outorgas.de concessões e perm issões deferidas ~l
pessoas juríd icas de natureza pri-çada, para a execução de serv iços de rad iodifusão

exclusivam ente educativos.

P rocesso nO : 53000.011766/2014-90 (apenso 53000.087627/2006-27)

Entidade requeren te: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

Localidade: BELO HORIZONTE IUF: MO I Serv iço : OM
Período: '0 I /05 /2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024

N ão se
REQU ISITOS SIM NÃO aplica FL (s).

,

Em cumprim cnto ao disposto no art. 5" do Capítu lo 111 da Portarian" 329, de 4 dc ju lho de 2012 (DOU de 11 de

ju lho de 2012 - Seção 1- Ancxólll), em com base no ~ 3" do art. 33 do CBT , li in teressada a lresen tou:

I - requerim ento , so lic itando a renovação , assinado pelo represen tan te legal
X 02, 740da pessoa juríd ica in teressada?

I

2 - declaração , firm ada pelo represen tan te legal da pes'soa juríd ica

in teressada, de que: (i) não possu i au torização para executar o m esm o tipo

de serv iço na localidade objeto da.concessão , perm issão ou autorização que X 03,741
serú renovada; e (ii) não excederá os fim ites fixados no art. 12 do D ecreto-

Lêi n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga?

3 - declaração , firm ada pelo represen tan te legal da pessoa juríd ica
:

in teressada, de que som ente brasile iros natos exercerão os cargos e funções
X 04, 742de direção , gerência , chefia , de assessoram ento e assistência adm inistrativa

da execução do serv içó objeto da outorga a ~er renovada? .

4 ~ certificado de quitação ela contribu ição sind ical, re lativa ao em pregador
05 , .

X 344/410 ,(ou com provante de recolh im ento dos últim os cinco anos)?
• 738

5 - certificado de quitação da contribu ição sind ical, re lativa ao em pregado
X

06,
(ou com provante de recolh im ento dos últim os cinco anos)? 411/595

I

I

6 - com provante de regularidade com o FISTEL ? X 07, 743

7 - prova de regularidade relativa ao INSS? X OS, 745

8 - prova de regularidade relativa ao Fundo de G arantia do Tem po de
X 09, 746Serv iço - FGTS?

,

9 - certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tribu tos federais e à I

dív ida ativa da União ; expedida pela R eceita Federal? X 10,747

Volume de Processo Digitalizado 53000.011766/2014-90 (0339669)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 18



"-

10 : p rova de regu laridade para com a Fazenda E stadual da sede da pessoa X 11,748
ju ríd ica in teressada? .

lI - p rova de regu lari< :!ade para com a Fazenda M unicipal da sede da pessoa X
.

12,749
ju ríd ica in teressada?

12 - instrum en to con tra tual (con tra to , convên io , term o de parceria ; e tc .) que

X
com prove a v incu lação de fundação de natu reza privada com institu ição de

ensino ou com o M unicíp io onde o serv iço é execu tado?

de -13 - certidão d istribú ição cível e crim inal de todos os sócios e

adm in istradores? ( ex igência fo rm ulada na N ota -
52 /20 14 /DLP /CGCE /CON JU R -M C ! AGU aprovado ressa lvas pelo

X
com

D espacho n . 49912014IJFB /GAB /CON JUR -M C /AGU de 17 /03 /2014 .)?

-
14 - certidão da jun ta com ercia l A TUALIZADA , a fim de confirm ar os

quadros socie tário e d ire tivo da en tidade? (ex igência fo rm ulada na N ota

X
;

52 /20 14 /DL I~ /CGCE /CON JU R -M C / AGU aprovado com ressalvas pelo

D espácho n . 49912014 /JFB /GAB /CON JUR -M C /AGU de 17 /03 /2014 .) I

CONCLUSÃO

DATA

17 /06 /2014

Análise :

Analista responsável: Patrick C ardoso

C argo : A nalista

A docum entação apresen tada pela en tidade requeren te não atcndc ao d isposto na leg islação

regu lam en tar v igen te . .1

Observa 'ões:
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:: SEI I M C - 0 0 2 2 8 2 0 -,Termo de Cadastro de In f. Proc. no âmbito ... h IIp:1Ise i ,mc .gov. brlsei/controlador. ph p?acao -doclJm en to im pri m i...

C o~ '~ ." ', ', .~
.S l'. f5 ,J ..~t

.'- g
RubI1ca ..- - ,.

~j

M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES

C ER T ID ÃO D E C AD A S TR O D E IN FO RM AÇ Ü E S

PR O C I~S S U A IS N O ÂM B ITO D O S F -I

,

Protocolo n~: 53000.011766/20] 4-90

1: Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram

devidamente inseridas no Sisteína Eletrônico de Informações (SEI), pennanecendo com o mesmo

número do processo físico.

2, Cabcrá à unidade c!e documentação e informação competente, providcnciar a digitalização e

consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data. todas

as movimentações rcICrentes ao presente processo sc darão no âmbito do SEI.

Em 1 7 de . i unho de 2 0 1 4

,

~ I- ,
,\ '. " I" .' ~ ~.; •• 1

Documento assinado eletronicamente por Patrick Can!oso Pescara, Analist.;l, em

'J 17/06/2014, às 0 9 :5 7 , conftmne àrt. ]"; 1 1 1 , "b", da Portaria M e X 9 /2 0 1 4 .

~ I d e I

. . . . ,~ ~ : '!- " ':~ ," '"
~"."- •• :.-L '";, ~

- :.•••. :.t:t' L

~~R::.:..::m~A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l

;;'.;fJ.~...t~7":~informando o código verificador 0022820 e o código CRC 6BCF47B3.
~ ":[~~~::
~ h ":f" ;" .:I ,
~ I""n -- . ': . .o " ."

1 7 /0 ú /2 0 1 4 0 9 :5 8
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 23 de janeiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Tecnico de Nivel, em 23/01/2015, às 11:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0339897 e o código CRC C8399590.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 13469/2014/SEI-MC

 
Processo n.: 53000.011766/2014-90 (relacionado ao de nº apenso
53000.087627/2006-27)

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de
Outorga intempestiva.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
CULTURAL JOÃO PAULO II, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, na localidade de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, referente à Renovação de Outorga para o
período de 01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Em 19/03/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de
Renovação de Outorga da Entidade, para execução do serviço descrito no item 1,
para o período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de
1983, as Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu
requerimento, considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu em
01/05/2014, transcorreu entre as datas de 01/11/2013 a 01/02/2014, o que
demonstra que a Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora
do prazo legal.

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à
intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido de Renovação
de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais
previstos no art. 3º da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II do
Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e art. 10, I da Portaria 329 de 4 de julho
de 2012, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua
outorga poderá ser declarada perempta.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido
na Constituição Federal e no art. 12 da Portaria 329 de 04/07/2012, converte-se o
feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade,
instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30
(trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.
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Documento assinado eletronicamente por Patrick Cardoso Pescara,
Analista, em 21/10/2014, às 10:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria
Santos, Chefe de Serviço, em 21/10/2014, às 10:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador de Análise de Atos Societários, em 21/10/2014, às 10:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
23/10/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0184844 e o código CRC D2E95994.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 15191/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2014

 
Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, n. 515 - Bairro Dom Bosco
30.730-280  Belo Horizonte/MG
 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº
53000.011766/2014-90 (relacionado ao de nº 53000.087627/2006-27).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de
Renovação de Outorga para o período de 01/05/2014 a 01/05/2024, informamos
que o processo foi convertido em processo de Revisão de Outorga, seguindo os
ditames legais do Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983, da Portaria n. 153 de
16 de março de 2012 e da Portaria 329 de 4 de julho de 2012.

2. Assim, encaminhamos anexa Nota Técnica n. 13469/2014/SEI-MC
com a qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica
Vossa Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

3. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número
deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja
analisado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo,
Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial, em
23/10/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220035

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0184869 e o código CRC 276FAFB0.
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR OM 
 

1) Interessado: 
a) Nome: 

Fundação Cultural João Paulo II 
b) Endereço: 

Av. Itau, 515 – Bairro Dom Cabral – 30730-280 – Belo Horizonte – MG  
 

2) Ensaio 
a) Motivo: 

Renovação de Outorga 
b) Endereço Completo onde foi realizado: 

Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG  
c) Data em que foi realizado: 

02 de junho de 2012. 
 

3) Fabricante: 
a) Nome: 

COLLINS RADIO GROUP 
b) Endereço representante no Brasil: 

Rockwell Collins in Brazil           
São José dos Campos 
Rua Ambrósio Molina 1090 Q11F1 
Eugênio de Melo  
12247-000 - São José dos Campos - SP 
 

4) Medições: 
a) Potência de saída do transmissor, sem modulação: 

10 kW / 5 kW 
b) Freqüência 

medida: 830.001 Hz 
variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: +2 Hz (830.003 kHz). 

c) Distorção harmônica, variação em % (monofonia): 
a) Para 10 kW 

 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,0 1,5 
50% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,2 1,5 
85% 2,5 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 
b) Para 5 kW 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,0 1,5 
50% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,2 1,5 
85% 2,5 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 1,5 0,0 0,0 1,5 3,5 
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d) Resposta de audiofreqüência em relação a freqüência de modulação de 1000 Hz, 
variação em dB (monofonia): 
a) Para 10 kW 

 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
50% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
85% -2,0 1,00 0,0 0,0 1,5 2,5 

b) Para 5 kW 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
50% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
85% -2,0 1,00 0,0 0,0 1,5 2,5 

 
e) Característica de regulação da amplitude da portadora modulada por 1000 Hz a 

100% de modulação (monofonia) com valor da tensão primária de alimentação 
nominal: 
a) Potência nominal de operação 10 kW: < 2% 
b) Potência de operação de 5 kW: < 1,2% 

 
f) Nível de ruído da portadora, na faixa de 30 a 20.000 Hz, para 100% de 

modulação com 400 Hz: 
58 dB abaixo. 
 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
60 dB. 
 

h) Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 
10 dBm em 600 ohms. 
 

i) Potência primária de entrada: 
a) Potência nominal de operação 10 kW: 

0% modulação: 15 kW 
100% modulação: 24 kW 

b) Potência de operação de 5 kW: 
0% modulação: 9 kW 
100% modulação: 12 kW 
 

5) Observações visuais: 
 
a) Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 
Collins Radio Group – Rockwell International 

b) Modelo: 
820F-1 

c) Número de Série: 
124 
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d) Potência Nominal: 
10 kW 

e) Potência de saída: 
10/5 kW 

f) Freqüência: 
830 kHz 

g) Data de fabricação: 
Não Consta 

h) Consumo: 
24 kW, 3 fases 220 V 
 

b) Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de placa: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 4 A 
b) Tensão de placa: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 6 kV 
c) Nível de Modulação: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 1,5. 
 

c) Existência de conector de RF: 
a) Para monitor de modulação:  

Tipo BNC externo ao transmissor 
b) Para medição de freqüência: 

Tipo BNC externo ao transmissor 
 

d) Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
- 2 válvulas 4CX5000A amplificadoras de RF e  
- 2 válvulas 4CX5000A moduladoras. 
 

e) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final 
de RF: 
2 estágios. 
 

f) Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta-tensão: 

A fonte possui resistores  bleeder para dreno de tensão após o desligamento 
da mesma. 
 

b) Gabinete metálico: 
Todo o transmissor é encerrado em gabinete metálico, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa. 
 

c) Existência de interruptores de segurança: 
Relês  existentes nas portas e tampas inibem a operação transmissor sempre 
que elas forem abertas. 
 

d) Ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts: 
Feitos externamente através de sistemas mecânicos, isolados eletricamente, 
com todas as portas e tampas fechadas. 
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g) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta-tensão: 

Se ocorrer sobrecarga de corrente, circuito sensor de corrente existente inibe 
a operação do transmissor. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta-tensão: 
Se ocorrer sobretensão, circuito sensor de sobretensão existente inibe a 
operação do transmissor. 

c) Contra falta de ventilação adequada: 
Se a temperatura exceder ao valor de operação, circuito sensor de 
temperatura existente inibe a operação do transmissor. 

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 
estágios: 
1º - Tensão de alimentação primária e 
2º - tensão intermediária de alimentação dos estágios de RF. 
3º - Alta tensão. 

e) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: 
Sensores de RF presentes na entrada do amplificador final inibem a operação 
do transmissor se o mesmo não estiver convenientemente excitado. 
 

6) Observações: 
Sem observações adicionais. 
 

7) Instrumentos de Medição Utilizados: 
 

Instrumento Fabricante Modelo N. Série Precisão 
Audio Generator Potomac AG-51 Não consta 0,1 dB 
Audio Analyzer Potomac AA-51A Não consta 0,1 dB 
Spectrum Analyzer HP 8595 E 3543A01460 0,5 dB 
Freqüencímetro Leader LDC823F 0237732 1 Hz 
Osciloscópio Tektronix 2252 B023183 0,2 divisão 
Multímetro Minipa ET2070 8002753 0,1 V 
Alicate de corrente Minipa ET3200A Não consta 0,1 A 
 
8) Declaração do Profissional: 

“Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica    de que faço uso”. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
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9) Parecer Conclusivo 
Certifico que o transmissor de Onda Média a que se refere este Laudo de Ensaio, na 
data em que foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele 
aplicável. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

10)  

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
 
 

 

Figura 1 - Vista frontal do transmissor 
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11) Declaração do Interessado: 
 
“Na qualidade de representante legal da Fundação Cultural João Paulo II, 
DECLARO que o Eng. Geraldo Cardoso de Melo esteve no endereço abaixo no dia 
20 de dezembro de 2015 ensaiando o transmissor de Ondas Médias, fabricado por 
Collins Radio Group , modelo 820F-1, série n. 124, com potência nominal de saída 
de 10  kW e potência de operação de 10 / 5 kW”. 
 
Local do Ensaio:  
Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG 
 
Data: 20 de dezembro de 2015. 
 

 

 
 
 
 
Nome: Renato Augusto Moreira  
Por procuração 
 
 
  
 

12) Anotação de Responsabilidade Técnica 
14201600000003222210 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR OM 
 

1) Interessado: 
a) Nome: 

Fundação Cultural João Paulo II 
b) Endereço: 

Av. Itau, 515 – Bairro Dom Cabral – 30730-280 – Belo Horizonte – MG  
 

2) Ensaio 
a) Motivo: 

Renovação de Outorga 
b) Endereço Completo onde foi realizado: 

Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG  
c) Data em que foi realizado: 

02 de junho de 2012. 
 

3) Fabricante: 
a) Nome: 

BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA. 
b) Endereço: 

Av. Conceição, 1244   
Diadema - SP 
 

4) Medições: 
a) Potência de saída do transmissor, sem modulação: 

1,0 kW  
b) Freqüência 

medida: 830.007 Hz 
variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: +1 Hz (830.008 kHz). 

c) Distorção harmônica, variação em % (monofonia): 
Para 1,0 kW 
 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% 3,0 1,9 0,0 0,0 1,0 3,0 
50% 3,0 1,9 0,0 0,0 1,2 3,0 
85% 2,5 2,1 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 2,5 0,0 0,0 1,5 2,5 
 

d) Resposta de audiofreqüência em relação a freqüência de modulação de 1000 Hz, 
variação em dB (monofonia): 
Para 1,0 kW 
 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% -2,5 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
50% -2,5 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
85% -2,0 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
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e) Característica de regulação da amplitude da portadora modulada por 1000 Hz a 
100% de modulação (monofonia) com valor da tensão primária de alimentação 
nominal: 
Potência nominal de operação 1,0 kW: < 2% 
 

f) Nível de ruído da portadora, na faixa de 30 a 20.000 Hz, para 100% de 
modulação com 400 Hz: 
59 dB abaixo. 
 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
61 dB. 
 

h) Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 
+10 dBm em 600 ohms. 
 

i) Potência primária de entrada: 
Potência nominal de operação 1,0 kW: 
0% modulação: 3,0 kW 
100% modulação: 3,8 kW 
 

5) Observações visuais: 
 
a) Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 
BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA. 

b) Modelo: 
TRD-1000A 

c) Número de Série: 
079 

d) Potência Nominal: 
1000 W 

e) Potência de saída: 
1000 W 

f) Freqüência: 
830 kHz 

g) Data de fabricação: 
1980 

h) Consumo: 
3,8 kW, 10 A, 3 fases 220 V 
 

b) Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de placa: 

Fabricante: Riplet, escala 0 a 300 mA 
b) Tensão de placa: 

Fabricante: BANDEIRANTES, escala 0 a 5 kV 
c) Nível de Modulação: 

Fabricante: SHURE, escala -10 a +3,0 dB. 
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c) Existência de conector de RF: 
a) Para monitor de modulação:  

Tipo BNC externo ao transmissor 
b) Para medição de freqüência: 

Tipo BNC externo ao transmissor 
 

d) Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
- 2 válvulas 4-400 amplificadoras de RF e  
- 2 válvulas 4-400 moduladoras. 
 

e) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final 
de RF: 
2 estágios. 
 

f) Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta-tensão: 

A fonte possui resistores  bleeder para dreno de tensão após o desligamento 
da mesma. 
 

b) Gabinete metálico: 
Todo o transmissor é encerrado em gabinete metálico, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa. 
 

c) Existência de interruptores de segurança: 
Relês  existentes nas portas e tampas inibem a operação transmissor sempre 
que elas forem abertas. 
 

d) Ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts: 
Feitos externamente através de sistemas mecânicos, isolados eletricamente, 
com todas as portas e tampas fechadas. 
 

g) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta-tensão: 

Se ocorrer sobrecarga de corrente, circuito sensor de corrente existente inibe 
a operação do transmissor. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta-tensão: 
Se ocorrer sobretensão, circuito sensor de sobretensão existente inibe a 
operação do transmissor. 

c) Contra falta de ventilação adequada: 
Se a temperatura exceder ao valor de operação, circuito sensor de 
temperatura existente inibe a operação do transmissor. 

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 
estágios: 
1º - Tensão de alimentação primária e 
2º - tensão intermediária de alimentação dos estágios de RF. 
3º - Alta tensão. 

e) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: 
Sensores de RF presentes na entrada do amplificador final inibem a operação 
do transmissor se o mesmo não estiver convenientemente excitado. 
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6) Observações: 
Sem observações adicionais. 
 

7) Instrumentos de Medição Utilizados: 
 

Instrumento Fabricante Modelo N. Série Precisão 
Audio Generator Potomac AG-51 Não consta 0,1 dB 
Audio Analyzer Potomac AA-51A Não consta 0,1 dB 
Spectrum Analyzer HP 8595 E 3543A01460 0,5 dB 
Freqüencímetro Leader LDC823F 0237732 1 Hz 
Osciloscópio Tektronix 2252 B023183 0,2 divisão 
Multímetro Minipa ET2070 8002753 0,1 V 
Alicate de corrente Minipa ET3200A Não consta 0,1 A 
 
8) Declaração do Profissional: 

“Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica    de que faço uso”. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
 
 

9) Parecer Conclusivo 
Certifico que o transmissor de Onda Média a que se refere este Laudo de Ensaio, na 
data em que foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele 
aplicável. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 
 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
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Figura 1 - Vista frontal do transmissor 
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10) Declaração do Interessado: 
“Na qualidade de representante legal da Fundação Cultural João Paulo II, 
DECLARO que o Eng. Geraldo Cardoso de Melo esteve no endereço abaixo no dia 
20 de dezembro de 2015 ensaiando o transmissor de Ondas Médias, fabricado por 
Bandeirantes Eletrônica Ltda., modelo TRD-1000A, série n. 079, com potência 
nominal de saída de 1,0  kW e potência de operação de 1,0 kW”. 
 
Local do Ensaio:  
Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG 
 
Data: 20 de dezembro de 2015. 
 

 
 
 
 
 

Nome: Renato Augusto Moreira  
Por procuração 
 
 
 

11) Anotação de Responsabilidade Técnica 
14201600000003222197 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

830 kHz FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II MG Belo Horizonte OM 3 M

750 kHz FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II MG Contagem OM 3 M

Usuário: -           Data: 15/12/2015          Hora: 08:52:27

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/Consultas/ConsultaGeral/TelaListag...

1 de 1 15/12/2015 08:52
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  Consulta Geral - OM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Belo Horizonte Sub Distrito:  

Freqüência:  830 kHz Local Especifico:  

Classe:  B Fase:  3 - Licenciada

  Dados da Entidade

Entidade:  FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Fistel:   04008005439

Nome Fantasia:  CNPJ:   25.577.891/0001-74

Nº Estação:  322322120 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  26/08/1985 Renovação Jur.

- Selecione -  17/12/1998
Transferência

Indireta
Jur.

- Selecione -  06/09/1999
Transferência

Direta
Jur.

- Selecione -  07/12/2000 Renovação Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  28/06/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  06/02/2010 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  16/02/2011 Multa Jur.

- Selecione -  02/09/2011 Multa Jur.

- Selecione -  28/02/2012 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD    menu   ajuda 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM
UF:  MG Município:  Belo Horizonte

Entidade Município Data Outorga Validade

EMPRESA MINEIRA DE RADIODIFUSAO SOC LTDA Belo Horizonte 01/11/1983 01/11/1993

FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo Horizonte 30/06/1993 30/06/2003

LIBERDADE-EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

RADIO ATALAIA DE BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 01/11/1983 01/11/1993

RADIO TIRADENTES LTDA Belo Horizonte 01/11/2003 01/11/2013

S/A RADIO GUARANI Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004

Usuário: -           Data: 15/12/2015          Hora: 08:53:11

Registro 1 até 7 de 7 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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Correspondência Eletrônica - 0884905

Data de Envio: 
  17/12/2015 09:59:43

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@pucminas.br
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
   

DESPACHO

Protocolo nº: @processo@

 

Arquive-se,

Tendo em vista a conclusão do processo.

Em @dia@/@mes@/@ano@ Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0880354.html
    Nota_Tecnica_0880116.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 27668/2015/SEI-MC

 

Processo nº 53000.011766/2014-90 (relacionado ao processo nº
53000.087627/2006-27)

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga. 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação
Cultural João Paulo II., relativo ao pedido de renovação de outorga para continuar
explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a 01.05.2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que a concessão em questão
foi outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., por meio da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, renovada pelo Decreto nº 91.560,
de 23 de agosto de 1985, referente à localidade de Belo Horizonte, estado de
Minas Gerais. Registra-se que a última renovação da  referida concessão se deu
por meio do Decreto s/nº de 06 de dezembro de 2000, devidamente aprovado
pelo Congresso Nacional nos termos do Decreto Legislativo n.º 754, de 2005,
publicado no D.O.U de 28.06.2005. Com efeito, depreende-se que a concessão em
questão se encontra vencida desde 1.5.2004.

 

3. Sobre o Processo n.º 53000.087627/2006-27, relacionado a estes
autos:

3.1. Por intermédio deste, fora instaurado nesta Pasta em
17.11.2006, o processo de Revisão da Outorga, uma vez que a
Entidade não requereu a renovação da concessão para continuar
explorando o serviço pelo período de 1.5.2004 a 1.5.2014.
Considerando-se que o prazo legal para apresentação do
requerimento transcorreu entre 01.11.2003 e 01.02.2004, se verifica
a intempestividade do pedido. Todavia, tendo em vista a edição da
Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012,
entende-se que o pedido passou a possuir condições de
prosseguimento.

 

3.2. O que se verifica é que ao longo de 9 (nove) anos o processo
vem sendo analisado com vistas a sua completa instrução e a
Entidade vem prontamente atendendo as exigências formuladas por
este Órgão.  Todavia, com o decurso do tempo sem manifestação
conclusiva do Poder Concedente sobreveio novo prazo para
solicitação de novo período da outorga, a saber, 2014-2024.
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4. Sobre os presentes autos:

4.1. Como referenciado no parágrafo 1 desta Nota, a Entidade
solicita a renovação por novo período. Contudo, constata-se que o
pedido foi protocolizado em 19.03.2014, portanto, intempestivo,
considerando-se que o prazo legal para apresentação era de
01.11.2013 a 01.02.2014. Desta feita, em obediência a rito
próprio, se fez necessária a conversão dos autos em procedimento
de revisão de outorga tendo essa Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE oficiado a Interessada para apresentação de defesa.

 

4.2. Em sede de defesa, por meio de documentação protocolizada
sob o n.º 53900.034166/2014-56, a Entidade apresenta argumentos
que visam à reformular a decisão proferida pela SCE, e roga ao final,
pela reconsideração da decisão e a consequente renovação da
outorga.

 

4.3. Sobre esses argumentos, embora pertinentes entende-se que
não seriam suficientes para sustentar a continuidade do pleito na
forma perquirida. Por outro lado, não se pode olvidar, no entanto,
que no presente caso estão presentes três circunstâncias que
autorizam o prosseguimento do pedido de renovação (conforme
entendimento exarado pela Douta Consultoria Jurídica - Conjur,
Órgão setorial da Advocacia Geral da União junto a esta Pasta, nos
termos do Parecer n.º 887/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU), quais sejam:

4.3.1. inequívoca mora do Poder Público em analisar o pedido
de renovação da Entidade, relativo ao período antecedente;

4.3.2. possibilidade de conhecimento do requerimento anterior;
e 

4.3.3. pronta diligência da Entidade em atender às exigências
formuladas por esta Pasta.

 

4.4 São por essas razões que o pedido protocolizado pela Entidade.
deve ter seu curso normalizado, com vistas à renovação de outorga
(se atendidos os pressupostos necessários para tanto).

 

4.5. É relevante mencionar que a Douta Conjur, por meio do susodito
Parecer, aduz que tal medida é exceção a regra e reitera orientação
no sentido de que seja promovido o regular trâmite dos processos de
renovação em prazo razoável de modo que a situação, como a
destes autos, não se repita, sob pena de eventual apuração de
responsabilidade funcional.

 

4.6. Sob esse aspecto constata-se que não foi garantido ao
Administrado a razoável duração do Processo n.º
53000.087627/2006-27 razão pela qual entende-se que a
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração - SPOA
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deve ser provocada com o fim de se apurar eventual
responsabilidade funcional. Registra-se que a comunicação desse
fato será realizada por meio do Processo n.º 53900.071758/2015-30.

 

5. Visando à continuidade do pleito consigne-se que os autos devem
ser instruídos em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada
pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, cujo
inteiro teor se encontra disponível no sítio desta Pasta.

 

6. Procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade,
conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI
 n.º 0880106), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica
interessada de que a Entidade atende as finalidades educativas e
culturais atinentes ao serviço;

6.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

6.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial
(concordata);

6.4. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.5. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (modelos de ambos os
documentos  disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AOS DIRETORES:

6.6. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual,
Federal (de 1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os
administradores (Obs: em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);

6.7. certidões de protesto de títulos de todos os administradores;

6.8. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante
documentos fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 
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CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.                      

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 16/12/2015, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 16/12/2015, às
18:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0880116 e o código CRC 0FAC29CE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41573/2015/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90 (relacionado ao de nº 53000.087627/2006-27).

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27668/2015/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 16/12/2015, às
18:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0880354 e o código CRC D3B2441F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.011766/2014-90 

Entidade: Fundação Cultural João Paulo II 

Localidade: Belo Horizonte UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 X   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   05 (declaração 

de que é isenta) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   06 (ref. 

Fev/2014) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

01  
evento SEI nº 

0880105 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   08 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   09 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   10 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   11 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   12 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  X   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 X   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X  X   

Fernando Lopes Gomes  X  X   

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X  X   

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X  X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X  X   

Fernando Lopes Gomes  X  X   

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X  X   

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X  X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X  X   

Fernando Lopes Gomes  X  X   

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X  X   

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X  X   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X  X   

Fernando Lopes Gomes  X  X   

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X  X   
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Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X  X   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X    

Fernando Lopes Gomes  X    

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X    

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X     

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X    

Fernando Lopes Gomes  X    

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X    

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X    

23- certidões de protestos de 
títulos; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
 X    

Fernando Lopes Gomes  X    

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
 X    

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
 X    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

CNPJ: 25.577.891/0001-74

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:53:53 do dia 15/12/2015 (hora e data de Brasília).

         Válida até 14/01/2016.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 15/12/2015 08:54
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  25.577.891/0001-74
FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO
LOPES
GOMES

378.445.396-15

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR
FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

JOAQUIM
GIOVANI

MOL
GUIMARAES

529.085.936-53

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR DE
COMUNICAÇÃO)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR DE
COMUNICAÇÃO)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem

OZANA DE
FATIMA
PAIVA

CABRAL
SILVA

656.491.846-15

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETORA DE
SECRETARIA)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETORA DE
SECRETARIA)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

WALMOR
OLIVEIRA

DE
AZEVEDO

181.639.806-30

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Contagem

 

Usuário: altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 15/12/2015          Hora: 08:54:28

 

BOM DIA

Altair de Santana Pereira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 15/12/2015 08:54
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  378.445.396-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDO

LOPES

GOMES

378.445.396-15

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74

Diretor

(DIRETOR

FINANCEIRO)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 15/12/2015 08:55
Certidão obtida via Internet Fistel e Siacco (0880105)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 15



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  529.085.936-53

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JOAQUIM
GIOVANI

MOL
GUIMARAES

529.085.936-53

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR DE
COMUNICAÇÃO)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO
CULTURAL

JOAO PAULO
II

25.577.891/0001-74
Diretor

(DIRETOR DE
COMUNICAÇÃO)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem
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SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  656.491.846-15

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OZANA

DE

FATIMA

PAIVA

CABRAL

SILVA

656.491.846-15

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74

Diretor

(DIRETORA

DE

SECRETARIA)

0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74

Diretor

(DIRETORA

DE

SECRETARIA)

0 -- -- OM Nacional MG Contagem
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  181.639.806-30

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

WALMOR

OLIVEIRA

DE

AZEVEDO

181.639.806-30

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Belo Horizonte

FUNDACAO

CULTURAL

JOAO PAULO

II

25.577.891/0001-74
Diretor

(PRESIDENTE)
0 -- -- OM Nacional MG Contagem

FUNDACAO

MARIANA

RESENDE

COSTA

20.230.611/0001-33

Diretor

(DIRETOR

PRESIDENTE)

0 -- -- TV -- MG Sabará
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1 de 1 15/12/2015 08:56
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.011766/2014-90 

Entidade: Fundação Cultural João Paulo II 

Localidade: Belo Horizonte UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

10 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   05 (declaração 

de que é isenta) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   06 (ref. 

Fev/2014) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

01  
evento SEI nº 

0880105 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   08 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   09 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   10 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   11 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   12 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   

11 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   

12 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; X   

13/20  (evento 
SEI nº 0912248 

– 
53900.000967/2

016-80); 
16- Laudo de vistoria técnico e de ensaio, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão;  X  

evento SEI nº 
0912246 – 

53900.000967/2
016-80 (laudo 

vistoria) 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

01; 03 
(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

01; 03 
(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

10; 12 
(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
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Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

10; 12 
(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

02; 04 

(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

02; 04  

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

11; 13 
(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

11; 13 
(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X   X  

05; 06 

(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X   X  

05; 06 

(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
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Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X   X  

14; 15 
(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X   X  

14; 15 

(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X   X  

05; 06 
(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X   X  

05; 06 

(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X   X  

14; 15 
(evento 

SEI nº 
0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X   X  

14; 15 
(evento 

SEI nº 
0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

09 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
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Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
 X   

09 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

18 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X     

18 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

07 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
 X   

07 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

16 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X    

16 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 
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23- certidões de protestos de 
títulos; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

08 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
 X   

08 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

17 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X    

17 

(evento 

SEI nº 

0912250 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Procuração – 04/09 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 01/2014 – 21 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 02/2014 – 22 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Renúncia Sr. Carlos Antônio Barbosa da Diretoria – 23; 24 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-

80); 

Ato nº 03/2014 – 25 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 04/2014 – 26 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Análise:    
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 5299/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53000.011766/2014-90 (relacionado ao processo nº
53000.087627/2006-27)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação
Cultural João Paulo II., relativo ao pedido de renovação de outorga para continuar
explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a 01.05.2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante registrar que a última análise realizada
por esta Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE nos termos da Nota Técnica
nº 27668/2015/SEI-MC (evento SEI nº 0880116) que concluiu pela expedição do
Ofício nº 41573/2015/SEI-MC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação instrutória. Em resposta, por meio da documentação protocolada
sob o nº 53900.000967/2016-80, a Interessada encaminhou parcialmente a
documentação solicitada na referida Nota, conforme atesta a "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI nº 1014661).

 

3. Assim, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. laudo de ensaio dos equipamentos transmissores, assinado por
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão;

 

RELATIVOS AOS DIRETORES:

3.2. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Federal de
2ª instâncias), de todos os administradores, uma vez que a Certidão
apresentada trata somente de processos e procedimentos de
competência originária do Tribunal excluídos os processos em grau
de recurso  (Obs: em caso de certidões cível ou criminal
positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão
de objeto e pé dos processos relacionados);
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4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 10/03/2016, às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 10/03/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1014664 e o código CRC 2E464685.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 7827/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da

FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 5299/2016/SEI-MC , com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 10/03/2016, às
20:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1014900 e o código CRC DF26696B.
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Correspondência Eletrônica - 1016579

Data de Envio: 
  11/03/2016 10:08:27

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@pucminas.br
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1014900.html
    Nota_Tecnica_1014664.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.011766/2014-90 

Entidade: Fundação Cultural João Paulo II 

Localidade: Belo Horizonte UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   

10 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   05 (declaração 

de que é isenta) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   06 (ref. 

Fev/2014) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 
X   

01  
evento SEI nº 

0880105 
8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   08 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   09 
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10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   10 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   11 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   12 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   

11 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   

12 (evento SEI 
nº 0912248 – 

53900.000967/2
016-80); 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; X   

13/20  (evento 
SEI nº 0912248 

– 
53900.000967/2

016-80); 
16- Laudo de vistoria técnico e de ensaio, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 

 X  

evento SEI nº 
0912246 – 

53900.000967/2
016-80 (laudo 

vistoria); 
01/11 

(53900.022499/
2016-02 – laudo 
de ensaio ref. a 
localidade de 

Contagem 
 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

01; 03 
(evento 
SEI nº 
0912250 

– 
53900.00
0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

01; 03 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

10; 12 
(evento 
SEI nº 
0912251 

– 
53900.00
0967/201

6-80); 
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Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

10; 12 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

02; 04 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

02; 04  

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

11; 13 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

11; 13 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

05; 06 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
04/11 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 
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Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

05; 06 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
02 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

14; 15 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
03 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

14; 15 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
01 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 
20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X   

05; 06 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
04 
01 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 
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Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X  X   

05; 06 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
02 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X   

14; 15 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
03 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X   

14; 15 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
01 

(evento 
SEI nº 

1066635 
– 

53900.02
2496/201

6-61) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

09 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
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Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X    

09 

(evento 

SEI nº 

0912251 

– 

53900.00

0967/201

6-80); 

 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

18 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X     

18 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

07 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X    

07 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

16 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X    

16 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X    

08 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 
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Nivaldo dos Santos 

Ferreira 
X    

08 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X    

17 
(evento 
SEI nº 

0912251 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X    

17 
(evento 
SEI nº 

0912250 
– 

53900.00
0967/201

6-80); 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Procuração – 04/09 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 01/2014 – 21 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 02/2014 – 22 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Renúncia Sr. Carlos Antônio Barbosa da Diretoria – 23; 24 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-

80); 

Ato nº 03/2014 – 25 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 04/2014 – 26 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

 

Verifica-se do Laudo de ensaio dos transmissores apresentado que este corresponde a localidade de 

Contagem/MG (local onde foi realizado o ensaio) e não em Belo Horizonte. (53900.022499/2016-02)  

Análise:    
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 

 
 

 

Checklist  (1212337)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 15826/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.011766/2014-90 (relacionado ao processo nº
53000.087627/2006-27)

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 . Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação
Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para continuar
explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Belo
Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante registrar que a última análise realizada
por esta Secretaria de Comunicação Eletrônica - SCE nos termos da Nota Técnica
nº 5299/2016/SEI-MC (evento SEI nº 1014664) que concluiu pela expedição do
Ofício nº 7827/2016/SEI-MC à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação instrutória. Em resposta, por meio da documentação protocolada
sob os nºs 53900.022496/2016-61 e 53900.022499/2016-02, a Interessada
encaminhou parcialmente a documentação solicitada na referida Nota, conforme
atesta a "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1212337).

 

3. Assim, faz-se necessário que a Interessada apresente os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. laudo de ensaio dos equipamentos transmissores, assinado
por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade
de instalação da estação de radiodifusão - referente à
localidade de Belo Horizonte, uma vez que o laudo apresentado
diz respeito a localidade de Contagem.

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou o
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atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 29/06/2016, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1212338 e o código CRC A969B060.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 23696/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15826/2016/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 29/06/2016, às
14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1212340 e o código CRC 8872EFF6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 23696/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 1212340
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Correspondência Eletrônica - 1212980

Data de Envio: 
  29/06/2016 15:31:47

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@pucminas.br
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1212340.html
    Nota_Tecnica_1212338.html
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR OM 
 

1) Interessado: 
a) Nome: 

Fundação Cultural João Paulo II 
b) Endereço: 

Av. Itau, 515 – Bairro Dom Cabral – 30730-280 – Belo Horizonte – MG  
 

2) Ensaio 
a) Motivo: 

Renovação de Outorga 
b) Endereço Completo onde foi realizado: 

Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG  
c) Data em que foi realizado: 

02 de junho de 2012. 
 

3) Fabricante: 
a) Nome: 

COLLINS RADIO GROUP 
b) Endereço representante no Brasil: 

Rockwell Collins in Brazil           
São José dos Campos 
Rua Ambrósio Molina 1090 Q11F1 
Eugênio de Melo  
12247-000 - São José dos Campos - SP 
 

4) Medições: 
a) Potência de saída do transmissor, sem modulação: 

10 kW / 5 kW 
b) Freqüência 

medida: 830.001 Hz 
variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: +2 Hz (830.003 kHz). 

c) Distorção harmônica, variação em % (monofonia): 
a) Para 10 kW 

 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,0 1,5 
50% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,2 1,5 
85% 2,5 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 
b) Para 5 kW 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,0 1,5 
50% 2,0 1,5 0,0 0,0 1,2 1,5 
85% 2,5 1,5 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 1,5 0,0 0,0 1,5 3,5 
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d) Resposta de audiofreqüência em relação a freqüência de modulação de 1000 Hz, 
variação em dB (monofonia): 
a) Para 10 kW 

 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
50% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
85% -2,0 1,00 0,0 0,0 1,5 2,5 

b) Para 5 kW 
Freqüência (Hz) Índice 

Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 
25% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
50% -1,5 1,00 0,0 0,0 1,5 2,0 
85% -2,0 1,00 0,0 0,0 1,5 2,5 

 
e) Característica de regulação da amplitude da portadora modulada por 1000 Hz a 

100% de modulação (monofonia) com valor da tensão primária de alimentação 
nominal: 
a) Potência nominal de operação 10 kW: < 2% 
b) Potência de operação de 5 kW: < 1,2% 

 
f) Nível de ruído da portadora, na faixa de 30 a 20.000 Hz, para 100% de 

modulação com 400 Hz: 
58 dB abaixo. 
 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
60 dB. 
 

h) Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 
10 dBm em 600 ohms. 
 

i) Potência primária de entrada: 
a) Potência nominal de operação 10 kW: 

0% modulação: 15 kW 
100% modulação: 24 kW 

b) Potência de operação de 5 kW: 
0% modulação: 9 kW 
100% modulação: 12 kW 
 

5) Observações visuais: 
 
a) Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 
Collins Radio Group – Rockwell International 

b) Modelo: 
820F-1 

c) Número de Série: 
124 
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d) Potência Nominal: 
10 kW 

e) Potência de saída: 
10/5 kW 

f) Freqüência: 
830 kHz 

g) Data de fabricação: 
Não Consta 

h) Consumo: 
24 kW, 3 fases 220 V 
 

b) Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de placa: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 4 A 
b) Tensão de placa: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 6 kV 
c) Nível de Modulação: 

Fabricante: Weston, escala 0 a 1,5. 
 

c) Existência de conector de RF: 
a) Para monitor de modulação:  

Tipo BNC externo ao transmissor 
b) Para medição de freqüência: 

Tipo BNC externo ao transmissor 
 

d) Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
- 2 válvulas 4CX5000A amplificadoras de RF e  
- 2 válvulas 4CX5000A moduladoras. 
 

e) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final 
de RF: 
2 estágios. 
 

f) Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta-tensão: 

A fonte possui resistores  bleeder para dreno de tensão após o desligamento 
da mesma. 
 

b) Gabinete metálico: 
Todo o transmissor é encerrado em gabinete metálico, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa. 
 

c) Existência de interruptores de segurança: 
Relês  existentes nas portas e tampas inibem a operação transmissor sempre 
que elas forem abertas. 
 

d) Ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts: 
Feitos externamente através de sistemas mecânicos, isolados eletricamente, 
com todas as portas e tampas fechadas. 
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g) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta-tensão: 

Se ocorrer sobrecarga de corrente, circuito sensor de corrente existente inibe 
a operação do transmissor. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta-tensão: 
Se ocorrer sobretensão, circuito sensor de sobretensão existente inibe a 
operação do transmissor. 

c) Contra falta de ventilação adequada: 
Se a temperatura exceder ao valor de operação, circuito sensor de 
temperatura existente inibe a operação do transmissor. 

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 
estágios: 
1º - Tensão de alimentação primária e 
2º - tensão intermediária de alimentação dos estágios de RF. 
3º - Alta tensão. 

e) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: 
Sensores de RF presentes na entrada do amplificador final inibem a operação 
do transmissor se o mesmo não estiver convenientemente excitado. 
 

6) Observações: 
Sem observações adicionais. 
 

7) Instrumentos de Medição Utilizados: 
 

Instrumento Fabricante Modelo N. Série Precisão 
Audio Generator Potomac AG-51 Não consta 0,1 dB 
Audio Analyzer Potomac AA-51A Não consta 0,1 dB 
Spectrum Analyzer HP 8595 E 3543A01460 0,5 dB 
Freqüencímetro Leader LDC823F 0237732 1 Hz 
Osciloscópio Tektronix 2252 B023183 0,2 divisão 
Multímetro Minipa ET2070 8002753 0,1 V 
Alicate de corrente Minipa ET3200A Não consta 0,1 A 
 
8) Declaração do Profissional: 

“Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica    de que faço uso”. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
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9) Parecer Conclusivo 
Certifico que o transmissor de Onda Média a que se refere este Laudo de Ensaio, na 
data em que foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele 
aplicável. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

10)  

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
 
 

 

Figura 1 - Vista frontal do transmissor 
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11) Declaração do Interessado: 
 
“Na qualidade de representante legal da Fundação Cultural João Paulo II, 
DECLARO que o Eng. Geraldo Cardoso de Melo esteve no endereço abaixo no dia 
20 de dezembro de 2015 ensaiando o transmissor de Ondas Médias, fabricado por 
Collins Radio Group , modelo 820F-1, série n. 124, com potência nominal de saída 
de 10  kW e potência de operação de 10 / 5 kW”. 
 
Local do Ensaio:  
Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG 
 
Data: 20 de dezembro de 2015. 
 

 

 
 
 
 
Nome: Renato Augusto Moreira  
Por procuração 
 
 
  
 

12) Anotação de Responsabilidade Técnica 
14201600000003222210 
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LAUDO DE ENSAIO DE TRANSMISSOR OM 
 

1) Interessado: 
a) Nome: 

Fundação Cultural João Paulo II 
b) Endereço: 

Av. Itau, 515 – Bairro Dom Cabral – 30730-280 – Belo Horizonte – MG  
 

2) Ensaio 
a) Motivo: 

Renovação de Outorga 
b) Endereço Completo onde foi realizado: 

Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG  
c) Data em que foi realizado: 

02 de junho de 2012. 
 

3) Fabricante: 
a) Nome: 

BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA. 
b) Endereço: 

Av. Conceição, 1244   
Diadema - SP 
 

4) Medições: 
a) Potência de saída do transmissor, sem modulação: 

1,0 kW  
b) Freqüência 

medida: 830.007 Hz 
variação máxima durante 60 minutos de funcionamento: +1 Hz (830.008 kHz). 

c) Distorção harmônica, variação em % (monofonia): 
Para 1,0 kW 
 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% 3,0 1,9 0,0 0,0 1,0 3,0 
50% 3,0 1,9 0,0 0,0 1,2 3,0 
85% 2,5 2,1 0,0 0,0 1,5 2,5 

100% 3,0 2,5 0,0 0,0 1,5 2,5 
 

d) Resposta de audiofreqüência em relação a freqüência de modulação de 1000 Hz, 
variação em dB (monofonia): 
Para 1,0 kW 
 

Freqüência (Hz) Índice 
Modulação 50 100 400 1000 5000 7500 

25% -2,5 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
50% -2,5 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
85% -2,0 1,50 0,0 0,0 2,5 2,5 
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e) Característica de regulação da amplitude da portadora modulada por 1000 Hz a 
100% de modulação (monofonia) com valor da tensão primária de alimentação 
nominal: 
Potência nominal de operação 1,0 kW: < 2% 
 

f) Nível de ruído da portadora, na faixa de 30 a 20.000 Hz, para 100% de 
modulação com 400 Hz: 
59 dB abaixo. 
 

g) Atenuação de harmônicos e espúrios em relação a fundamental: 
61 dB. 
 

h) Nível de entrada de áudio, na freqüência de 1000 Hz, correspondente a 100% de 
modulação: 
+10 dBm em 600 ohms. 
 

i) Potência primária de entrada: 
Potência nominal de operação 1,0 kW: 
0% modulação: 3,0 kW 
100% modulação: 3,8 kW 
 

5) Observações visuais: 
 
a) Placa de identificação: 

a) Nome do fabricante: 
BANDEIRANTES ELETRÔNICA LTDA. 

b) Modelo: 
TRD-1000A 

c) Número de Série: 
079 

d) Potência Nominal: 
1000 W 

e) Potência de saída: 
1000 W 

f) Freqüência: 
830 kHz 

g) Data de fabricação: 
1980 

h) Consumo: 
3,8 kW, 10 A, 3 fases 220 V 
 

b) Medidores do estágio final de RF: 
a) Corrente de placa: 

Fabricante: Riplet, escala 0 a 300 mA 
b) Tensão de placa: 

Fabricante: BANDEIRANTES, escala 0 a 5 kV 
c) Nível de Modulação: 

Fabricante: SHURE, escala -10 a +3,0 dB. 
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c) Existência de conector de RF: 
a) Para monitor de modulação:  

Tipo BNC externo ao transmissor 
b) Para medição de freqüência: 

Tipo BNC externo ao transmissor 
 

d) Tipo e quantidade de válvulas utilizados no estágio final de RF: 
- 2 válvulas 4-400 amplificadoras de RF e  
- 2 válvulas 4-400 moduladoras. 
 

e) Quantidade de estágios separadores entre a unidade osciladora e o estágio final 
de RF: 
2 estágios. 
 

f) Dispositivos de segurança pessoal: 
a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta-tensão: 

A fonte possui resistores  bleeder para dreno de tensão após o desligamento 
da mesma. 
 

b) Gabinete metálico: 
Todo o transmissor é encerrado em gabinete metálico, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à massa. 
 

c) Existência de interruptores de segurança: 
Relês  existentes nas portas e tampas inibem a operação transmissor sempre 
que elas forem abertas. 
 

d) Ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts: 
Feitos externamente através de sistemas mecânicos, isolados eletricamente, 
com todas as portas e tampas fechadas. 
 

g) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Contra sobrecarga de corrente na fonte de alta-tensão: 

Se ocorrer sobrecarga de corrente, circuito sensor de corrente existente inibe 
a operação do transmissor. 

b) Contra sobretensão na fonte de alta-tensão: 
Se ocorrer sobretensão, circuito sensor de sobretensão existente inibe a 
operação do transmissor. 

c) Contra falta de ventilação adequada: 
Se a temperatura exceder ao valor de operação, circuito sensor de 
temperatura existente inibe a operação do transmissor. 

d) Aplicação seqüencial correta das diferentes tensões de alimentação dos 
estágios: 
1º - Tensão de alimentação primária e 
2º - tensão intermediária de alimentação dos estágios de RF. 
3º - Alta tensão. 

e) Contra falta de excitação conveniente no amplificador final de RF: 
Sensores de RF presentes na entrada do amplificador final inibem a operação 
do transmissor se o mesmo não estiver convenientemente excitado. 
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6) Observações: 
Sem observações adicionais. 
 

7) Instrumentos de Medição Utilizados: 
 

Instrumento Fabricante Modelo N. Série Precisão 
Audio Generator Potomac AG-51 Não consta 0,1 dB 
Audio Analyzer Potomac AA-51A Não consta 0,1 dB 
Spectrum Analyzer HP 8595 E 3543A01460 0,5 dB 
Freqüencímetro Leader LDC823F 0237732 1 Hz 
Osciloscópio Tektronix 2252 B023183 0,2 divisão 
Multímetro Minipa ET2070 8002753 0,1 V 
Alicate de corrente Minipa ET3200A Não consta 0,1 A 
 
8) Declaração do Profissional: 

“Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O 
presente Laudo consta de 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas com a 

rubrica    de que faço uso”. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
 
 

9) Parecer Conclusivo 
Certifico que o transmissor de Onda Média a que se refere este Laudo de Ensaio, na 
data em que foi realizado, atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele 
aplicável. 
 
Local: Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2015. 
 

 
Geraldo Cardoso de Melo 
Engenheiro Eletricista / Telecomunicações 
CREA 39.303/D 
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Figura 1 - Vista frontal do transmissor 
 
 

Petição  (1220428)         SEI 53900.041072/2016-03 / pg. 23



 

6

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10) Declaração do Interessado: 
“Na qualidade de representante legal da Fundação Cultural João Paulo II, 
DECLARO que o Eng. Geraldo Cardoso de Melo esteve no endereço abaixo no dia 
20 de dezembro de 2015 ensaiando o transmissor de Ondas Médias, fabricado por 
Bandeirantes Eletrônica Ltda., modelo TRD-1000A, série n. 079, com potência 
nominal de saída de 1,0  kW e potência de operação de 1,0 kW”. 
 
Local do Ensaio:  
Rua Guaracy Brandão da Matta, 5 – Taquaril – Belo Horizonte – MG 
 
Data: 20 de dezembro de 2015. 
 

 
 
 
 
 

Nome: Renato Augusto Moreira  
Por procuração 
 
 
 

11) Anotação de Responsabilidade Técnica 
14201600000003222197 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.011766/2014-90

 

Senhor Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Fundação Cultural
João Paulo II, para executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível
seja cassação.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 06/07/2016, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1223374 e o código CRC 50B4A9E3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.011766/2014-90

Interessado(a): FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno SLPOS 1223374 , comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em onda média, na
localidade de Belo Horizonte/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado ao Subgrupo Legal de
Pós-Outorga - SLPOS, para que que sejam tomadas as providências que julgar
necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
07/07/2016, às 13:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225140 e o código CRC DBB85217.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Belo Horizonte Sub Distrito:

Freqüência: 830 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Fistel: 04008005439 

Nome Fantasia: CNPJ: 25.577.891/0001-74 

Nº Estação: 322322120 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 25577891000174 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 30730280 Logradouro: Avenida Itaú

Número: 515 Complemento: Bairro: Dom Cabral Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: Belo Horizonte SubDistrito:

Telefone: 31 34692509 Fax: 31 34692512

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 30535910 Logradouro: Av. Itau

Número: 515 Complemento: Bairro: Dom Cabral Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3421
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 3561

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 507100000131994

Fistel: 04008005439

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

91560 DecretoDecreto  PRPR  26/08/1985 26/08/1985 Renovação Jur.Jur. 

400 Exposição de MotivosExposição de Motivos  MCMC  14/12/1998 17/12/1998
Transferência 
Indireta

Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  06/09/1999 06/09/1999
Transferência 
Direta

Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  06/12/2000 07/12/2000 Renovação Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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170105 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

17010 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

1701 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

754 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/06/2005 28/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

341 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

196 DespachoDespacho  MCMC  31/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

351 PortariaPortaria  MCMC  23/08/2010 06/02/2010 Multa Jur.Jur. 

440 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

713 PortariaPortaria  MCMC  22/12/2010 02/09/2011 Multa Jur.Jur. 

215 PortariaPortaria  MCMC  27/02/2012 28/02/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II - CNPJ/CPF(25.577.891/0001-74) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BELO HORIZONTE/MG Freq. PB: 830

Indicativo: ZYL244 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 830830   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

DESPACHO

Processo nº 53000.011766/2014-90

1. Tendo em vista os laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria
técnica, apresentados às fls. 01/09 e 01/07 (eventos SEI nº 1220427 e 1220428,
respectivamente - constante do protocolo nº 53900.041072/2016-03) e  do evento
SEI nº 0912246 - 53900.000967/2016-80, pela  Fundação Cultural João Paulo II,
executante do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, com vistas à renovação da referida
concessão,  encaminho os autos a Delegacia Regional do Ministério das
Comunicações - Rio de Janeiro - DRMC-RJ para análise e providências que julgar
pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Subgrupo Legal
de Pós-Outorga - SLPOS informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Coordenadora
do Subgrupo Legal de Pós Outorga, Substituta, em 06/07/2016, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1223381 e o código CRC F1CA4FF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
PARECER Nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU
PROCESSO Nº 53900.025989/2015-71
INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comercial.

 

Radiodifusão  comercial.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer. Devolução de todos os processos similares para a SCE.

 

I – Relatório

 

Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação
jurídica  referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de
radiodifusão comercial, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio
de 2014, do Advogado-Geral da União.

1. 

A referida solicitação decorre da ausência de uniformidade no entendimento desta
Consultoria  Jurídica  sobre  os  documentos  necessários  a  regular  instrução  dos  processos  de
renovação, conforme retratado, por exemplo, na Nota Técnica nº 3582/2015/SEI-MC.

2. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria
Jurídica  do  Ministério  das  Comunicações  quanto  à  desburocratização  e  racionalização  de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos
serviços de radiodifusão.

3. 

É o relatório.4. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
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A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos
casos  repetitivos  que  sejam  objeto  de  "manifestação  jurídica  referencial".  Assim,  nessas
hipóteses, cabe à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial,
ficando dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra
do ato:

5. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de
1993,  considerando  o  que  consta  do  Processo  nº  56377.000011/2009-12,  resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos
arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes,
estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a
área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da
citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do
atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

Como se  pode  observar,  a  ON AGU nº  55/2014 prevê  dois  requisitos  para  a
utilização desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da
CONJUR e sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se
restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a  partir  da  conferência  de
documentos.

6. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  30%  dos
processos  em  tramitação  na  Coordenação-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação
Eletrônica se referem à renovação de outorgas. Ademais, segundo informações colhidas junto à
área técnica, há cerca de 5.000 processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  –  SCE,  com previsão  de  serem encaminhados  para  a  análise  desta
CONJUR.

7. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. 

 A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto
jurídico, boa parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. 
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Em alguns casos, no entanto, o processo necessita de exame jurídico mais acurado.

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem
de  uma  análise  mais  aprofundada  desta  Consultoria,  por  constituir  mera  verificação  de
documentos.

10. 

É  importante  registrar,  ainda,  que  a  questão  da  renovação  das  outorgas  já  foi
objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente
manifestação, tão somente, a consolidação desse entendimento.

11. 

 

II.II. Breves considerações sobre o processo de renovação de outorgas dos serviços de radiodifusão
comercial.

O procedimento de renovação se inicia a partir da apresentação de requerimento
da entidade, observado o prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do prazo de vigência da outorga. Esta regra está prevista nos seguintes diplomas normativos:

12. 

Lei  5.785/1972.  Art.  4º  As  entidades  que  desejarem  a  renovação  do  prazo  de
concessão  ou  permissão  deverão  dirigir  requerimento  ao  órgão  competente  do
Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término do respectivo prazo.

Decreto nº 88.066/1983. Art. 3º As entidades que pretenderem a renovação deverão
dirigir  requerimento  ao  Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de
Telecomunicações-DENTEL, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

Portaria  nº 329/2012. Art.  4º  O pedido de renovação será dirigido ao Ministro de
Estado  das  Comunicações  e  apresentado  na  sede,  nas  Delegacias  Regionais  do
Ministério  das  Comunicações  ou  encaminhado  por  via  postal,  mediante  carta
registrada.  §  1º  O  pedido  referido  no  caput  deve  ser  apresentado  no  prazo  legal
compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da outorga.

Junto com o requerimento, a entidade deve apresentar uma série de documentos, a
maior parte deles previsto no Anexo II da Portaria nº 329/2012. Outros são exigidos em razão de
entendimentos  firmados  por  esta  CONJUR  e  pela  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação
Eletrônica - SCE. Em caso de omissão ou irregularidades passíveis de correção, a entidade será
notificada visando à regularização do pedido (art. 5º, parágrafo único, Portaria nº 329/2012).

13. 

Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  regularidade  da  documentação
apresentada,  bem  como  o  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis ao serviço, o pedido de renovação será deferido pelo Ministério das Comunicações
(art.  2º,  Portaria  nº  329/2012).  Neste caso,  a  entidade é convocada para assinatura de termo
aditivo ao instrumento original,  sendo que a  sua  eficácia fica suspensa  até  a  deliberação do
Congresso Nacional, mediante a publicação do respectivo decreto legislativo (art. 9º, Portaria nº
329/2012).

14. 

Em sentido contrário, será declarada a perempção da concessão ou da permissão
nos casos de: (i) intempestividade do pedido, ressalvada a hipótese de extinção da outorga por
decurso  de  prazo;  (ii)  não  cumprimento  das  exigências  legais,  regulamentares  e  contratuais
aplicáveis  ao serviço;  (iii)  não  apresentação  da  documentação  solicitada  pelo  Ministério  das
Comunicações;  (iv) aplicação de pena de cassação; e  (v)  excesso aos limites de outorgas  de

15. 
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serviços de radiodifusão (art. 10, Portaria nº 329/2012).

Antes de ser declarada a perempção, é assegurado o contraditório e a ampla defesa
da interessada, que poderá apresentar defesa no prazo de trinta dias, a contar da notificação (art.
12, Portaria nº 329/2014). Por fim, declarada a perempção, o processo deve ser remetido para
deliberação do Congresso Nacional, a quem compete a palavra final sobre a não renovação da
outorga, observado o quorum qualificado de que trata o § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

16. 

 

II.III. Da documentação a ser conferida nos processos de renovação de outorga.

Como já ressaltado, a análise dos pedidos de renovação é, em boa parte, limitada à
conferência de documentos. A lista consolidada é a seguinte:

17. 

 

 

DOCUMENTO

 

 
FUNDAMENTO

 

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado
pelo  representante  legal  da  pessoa  jurídica
interessada.

Art.  112,  Dec.  nº
52.795/1963;  Art.  3º,
parágrafo  1º,  Dec.  nº
88.066/1993

 

2

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada, de que: (i) não possui
autorização  para  executar  o  mesmo  tipo  de
serviço  na  localidade  objeto  da  concessão,
permissão ou autorização que será renovada; (ii)
não  excederá  os  limites  fixados  no  art.  12  do
Decreto-Lei nº 236/1967, caso haja a renovação
da outorga; (iii) atende as finalidades educativas
e culturais.

§3º  do  art.  14  do  Dec.  nº
52.795/1963;  art.  12  do
Dec.  Lei  nº  236/1967;
Anexo II, Port. 329/2012 e
art.  1º  do  Decreto  nº
88.066/1983

3

Declaração, firmada pelo representante legal da
pessoa  jurídica  interessada,  de  que  somente
brasileiros  natos exercerão os cargos e funções
de direção, gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução do serviço
objeto da outorga a ser renovada.

Art. 38, alínea “a” da Lei nº
4.117/1962; Anexo II, Port.
329/2012.

4
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregador  (ou  comprovante  de
recolhimento dos últimos cinco anos).

Art. 3º, parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
Anexo II, Port. 329/2012.

5
Certificado de quitação da contribuição sindical,
relativa  ao  empregado  (ou  comprovante  de

Art. 3º , parágrafo 1º, alinea
b,  Dec.  nº  88.066/1993;
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recolhimento dos últimos cinco anos). Anexo II, Port. 329/2012.

6 Comprovante de regularidade com o FISTEL.
Art. 15, § 3º, alínea e, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.
Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

8
Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

Art. 15, § 3º, alínea c, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

9

Certidão conjunta negativa de débitos  relativos
aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida  pela  Receita  Federal,  da  sede  e  da
localidade onde é prestado o serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

10

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Estadual da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

11

Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda
Municipal da sede da pessoa jurídica interessada,
da  sede  e  da  localidade  onde  é  prestado  o
serviço.

Art. 15, § 3º, alínea d, Dec.
nº  52.795/1963;  Anexo  II,
Port. 329/2012.

12
Certidão  negativa  de  débitos  –  Justiça  do
Trabalho

Art.  29,  V,  Lei  nº
8.666/1993.

13
Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação
judicial (concordata). 

Art. 15, §2º, alínea b, Dec.
52795/1963.

14

Certidões  negativas  de  distribuição  cível  e
criminal  das  Justiças  Estadual,  Federal  e
Eleitoral,  da  primeira  e  segunda  instâncias,  e
certidões  de  protestos  de  títulos  de  todos  os
sócios e administradores.

Art. 15, § 4º, alínea b, Dec.
nº 52.795/1963.

15
Relatório das sanções administrativas aplicadas à
entidade  durante  o  período  de  vigência  da
outorga.

Art.  33,  §3º  da  Lei  nº
4.117/1962.

16 Certidão atualizada da Junta Comercial
Art.  15,  §1º,  alínea  a,
Decreto nº 52.795/1963.

17
Laudo  técnico  ou  documento  equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

Art.  33,  §  3º,  art.  67,  par.
único,  da  Lei  nº
4.117/1962;  art.  40,  §  1º,
art.  48,  art.  122,  28,  Dec.
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52.795/1962

 

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.18. 

Quanto  ao  requerimento,  a  tempestividade  é  o  requisito  fundamental  a  ser
considerado, tendo em vista o disposto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972. Com efeito, além de
estabelecer o prazo legal a ser observado pelas emissoras, este dispositivo menciona, ainda, em
seu § 2º, que o pedido será deferido “havendo a concessionária ou permissionária requerido a

renovação no prazo”.

19. 

Por isso mesmo, o § 3º do art. 4º da Portaria nº 329/2012 é expresso ao mencionar
que os pedidos de renovação apresentados fora do prazo “serão considerados intempestivos e não
serão  conhecidos  pelo  Ministério  das  Comunicações”.   Dispositivo  com  conteúdo  similar
encontra-se no art. 2º da Portaria nº 153/2012.

20. 

Em suma, a tempestividade do requerimento é condição para o deferimento do
pedido  de  renovação  (art.  2º,  I,  Port.  329/2014),  sendo  a  sua  intempestividade  causa  de
declaração  de  perempção  (art.  10,  I,  Port.  329/2014).  Como  a  matéria  refere-se  apenas  à
conferência  do cumprimento  do prazo,  entende-se que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando-se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar se o
pedido do requerente é ou não tempestivo.

21. 

Os  documentos  números  02  a  13  estão  expressamente  previstos  nas  normas
indicadas no quadro, dispensando comentários adicionais.

22. 

Registre-se,  apenas,  quanto à certidão negativa de débitos perante a  Justiça do
Trabalho  (documento  12),  que  se  trata  de  nova  exigência  legal,  instituída  pela  Lei  nº
12.440/2011, aplicável a todas as contratações públicas efetuadas com base na Lei nº 8.666/1993.

23. 

A não apresentação ou a existência de certidões positivas para os casos previstos
nos  documentos  de  números  2  a  13  levarão  ao  descumprimento  de  critério  objetivo,  o  que
ocasionará, caso não haja regularização, a declaração de perempção e proposta de não renovação
da outorga. Esses documentos, portanto, são passíveis de simples conferência pela área técnica,
ficando dispensada a avaliação jurídica individualizada pela CONJUR.

24. 

Em suma, nesses casos, caberá a SCE instruir o processo com vistas à renovação,
se apresentadas as certidões negativas e de regularidade, ou à perempção, se o contrário ocorrer.

25. 

Por  sua  vez,  as  certidões  negativas  de  distribuição  cíveis  e  criminais  são
instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos sócios e administradores da entidade,
conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962. Nesses termos, apresentadas as certidões
negativas,  não  será  necessária  a  avaliação  individualizada  da  Consultoria  Jurídica,  pois
preenchido o requisito firmado neste Parecer.

26. 

No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser exigida
quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se obter a informação
pretendida.  De  modo  que  este  documento  possui  caráter  subsidiário,  tendo  por  finalidade
complementar as informações nos casos em que não seja possível obtê-las por outras formas
mais céleres, como a consulta na internet.

27. 

Em recente manifestação sobre o tema, o Despacho nº 3782/2014/ALM/CGCE28. 
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/CONJUR-MC/CGU/AGU,  que  aprovou  com  ressalvas  o  Parecer  nº  1293/2014/RVP/CGCE
/CONJUR-MC/CGU/AGU, firmou orientação no sentido de serem considerados, para fins de
idoneidade moral, as hipóteses previstas na Lei da Ficha Limpa, isto é, a Lei Complementar nº
135/2010,  que  alterou  a  Lei  Complementar  nº  64/1990.  Confira-se  o  seguinte  trecho  do
Despacho:

A lista dá embasamento legal para afirmar quais são as hipóteses nas quais a empresa
deve ser  excluída do certame ou impedida de assinar  o contrato por  inidoneidade
moral dos sócios. Com efeito, a Lei da Ficha Limpa constitui interessante balizador
para  a  fixação  de  um conceito  de  idoneidade.  Por  óbvio,  exclui-se,  de  plano,  a
hipótese  prevista  na  alínea  “a”  do  inciso  I  do  art.  1º  da  LC  nº  64/1990.  Ora,
analfabetos não são incapazes.

O entendimento aqui posto é o de que, se o interessado pode ser eleito para um cargo
público,  até  mesmo para  Presidente  da  República  acaso  não  incida  em uma  das
hipóteses previstas na referida Lei, o que, deveras, constitui o maior múnus para uma
pessoa  no  País,  poderia  ser  sócio  de  uma  empresa  com  outorga  de  serviço  de
radiodifusão.  Resta  claro,  pois,  o  atendimento  de  dois  princípios  do  ato
administrativo, razoabilidade e proporcionalidade.

Nesses  casos,  serão  utilizados  como  parâmetro  para  a  vigência  da  pecha  da
inidoneidade  moral  os  mesmos  prazos  utilizados  pela  Lei  mencionada  para  a
inelegibilidade.

Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º,
da Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada em
julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º da LC nº
64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010:

29. 

Art. 1º São inelegíveis:

I - para qualquer cargo:

[...]

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após
o cumprimento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio
público; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2.  contra  o  patrimônio privado,  o  sistema financeiro,  o  mercado de  capitais  e  os
previstos na lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135,
de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à
inabilitação para o exercício de função pública; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

6.  de  lavagem  ou  ocultação  de  bens,  direitos  e  valores;   (Incluído  pela  Lei
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Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos;
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº
135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de
2010)

10.  praticados  por  organização  criminosa,  quadrilha  ou  bando;  (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[...]

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas
rejeitadas  por  irregularidade  insanável  que  configure  ato  doloso  de  improbidade
administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver
sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem
nos  8  (oito)  anos  seguintes,  contados  a  partir  da  data  da  decisão,  aplicando-se  o
disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de
despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, que
beneficiarem a si  ou a terceiros,  pelo abuso do poder econômico ou político,  que
forem condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como
para  as  que  se  realizarem  nos  8  (oito)  anos  seguintes;  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

[..]

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio,
por  doação,  captação  ou  gastos  ilícitos  de  recursos  de  campanha ou  por  conduta
vedada aos agentes públicos  em campanhas eleitorais que impliquem cassação do
registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela
Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade
administrativa  que  importe  lesão  ao  patrimônio  público  e  enriquecimento  ilícito,
desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito)
anos após o cumprimento da pena;  (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

[...]

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal
ou de união estável  para evitar  caracterização de inelegibilidade,  pelo prazo de 8
(oito)  anos  após  a  decisão  que  reconhecer  a  fraude;       (Incluído  pela  Lei
Complementar nº 135, de 2010)

o)  os  que  forem  demitidos  do  serviço  público  em  decorrência  de  processo
administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o
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ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário;       (Incluído pela Lei
Complementar nº 135, de 2010)

p)  a  pessoa  física  e  os  dirigentes  de  pessoas  jurídicas  responsáveis  por  doações
eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
colegiado  da  Justiça  Eleitoral,  pelo  prazo  de  8  (oito)  anos  após  a  decisão,
observando-se o procedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar
nº 135, de 2010)

Assim,  a  outorga não poderá ser  renovada nos casos  em que se constatar  que
algum ou alguns dos sócios  ou  administradores  tenham sido condenados por  crimes  graves,
infrações eleitorais ou por improbidade administrativa, conforme as hipóteses e os prazos acima
transcritos.

30. 

Aliado a essas situações, cabe considerar o disposto no seguinte acórdão, julgado
pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, a respeito da legitimidade e do alcance do conceito de
idoneidade moral. A ementa é a seguinte:

31. 

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  REVOGAÇÃO
DE  PERMISSÃO  DE  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA  EM
FREQÜÊNCIA  MODULADA.  INOCORRÊNCIA  DE  CERCEAMENTO  DE
DEFESA.  INTERRUPÇÃO  DO  SERVIÇO  POR  INTERESSE  PÚBLICO.
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA OUTORGA DA RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO.

1. Extrai-se dos autos que o Ministério das Comunicações editou a Portaria MC n°
111, de 11⁄03⁄1985, outorgando à Rádio Club de Cuiabá Ltda. permissão de serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada pelo prazo de 10 anos e sem direito de
exclusividade, tendo sido renovada a referida permissão pela Portaria MC n° 361, de
24⁄07⁄2000, com data retroativa a 13⁄03⁄1995. Todavia, em 22⁄08⁄2003 o Ministro de
Estado das Comunicações editou a Portaria MC n° 420, de 25⁄08⁄2003, revogando, em
razão da inidoneidade moral  da permissionária  e  do não atendimento do interesse
público, a Portaria nº 361⁄2000.

2. Inocorrência de cerceamento de defesa na condução do processo administrativo que
culminou com a edição da Portaria n° 420⁄2003, visto que a interrupção dos serviços
de radiodifusão deu-se em caráter preventivo, atendendo ao interesse público, tendo
em vista a fundada imputação de inidoneidade do sócio majoritário da emissora,
que exerce as funções de gerente da Rádio, que consoante certidão fornecida pela
Justiça  Federal  da  Seção Judiciária  do  Mato  Grosso,  tem contra  si  diversos
processos criminais tramitando naquele órgão do judiciário federal. Instauração
do devido processo no âmbito do Ministério das Comunicações, a fim de revisar
a  outorga  da  renovação  da  permissão  em comento,  onde  foi  oportunizada  a
apresentação de defesa.

3. Absoluta legalidade do ato que revogou a renovação da permissão anteriormente
outorgada,  plenamente  amparado  pelos  dispositivos  legais  regentes  da  espécie.
Cuidando de hipótese de permissão de serviços de radiodifusão, aplica-se ao caso as
disposições pertinentes do Código Brasileiro de Telecomunicações - Lei nº 4.117⁄62 -
que define os requisitos necessários para renovação de permissões.

4. A Constituição Federal (art. 223, § 3º) exige a deliberação do Congresso Nacional
acerca dos atos de outorga e renovação das permissões dos serviços de radiodifusão, a
fim de que adquiram eficácia legal. Na hipótese, verifica-se que tal apreciação pelo

:: SEI / MC - 0527468 - Parecer Jurídico :: https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

9 de 15 27/10/2015 17:12
Parecer Jurídico nº 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (1223662)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 14



Congresso Nacional não ocorreu até à época da revogação da Portaria de renovação
ora impugnada.

5.  A renovação dos serviços de radiodifusão da impetrante não chegou a produzir
efeitos  jurídicos  capazes  de  amparar  a  pretensão  mandamental  deduzida,  à
consideração  de  que  ao  tempo  da  indigitada  revogação  ainda  estava  pendente  a
aprovação pelo Congresso Nacional exigida pela Carta Magna.

6. Segurança denegada. Agravo regimental prejudicado. (STJ, Primeira Seção, MS nº

9.306-DF, Rel. Min. José Delgado, julgado em 24/03/2004).

Do  parecer  exarado  pelo  Ministério  Público  Federal  no  processo,  merece
transcrição a seguinte passagem, acolhida como fundamento para a decisão do STJ:

32. 

Na  presente  hipótese,  os  documentos  inclusos  [...]  comprovam,  sem  sombra  de
dúvida, que os sócios [...] são pessoas com envolvimento com o crime organizado
do país. O primeiro, inclusive com quatro mandados de prisão preventiva na Seção
Judiciária do Mato Grosso, em decorrência de quatro ações penais. A segunda sócia
também tem contra si decretada prisão preventiva em decorrência de ação penal.

Vê-se,  pois,  que  não  se  trata  apenas  de  um  sócio  envolvido  em  atividades
'supostamente' criminosas, como quer fazer crer a impetrante, mas de três sócios
comprovadamente envolvidos em tais atividades (ver fls. 23⁄24 e 227 do Processo
Administrativo). E por ser a idoneidade moral do dirigente, requisito essencial
para a outorga do serviço de  radiodifusão,  bem como para sua renovação,  a
comprovada inidoneidade moral do sócio majoritário e gerente contamina, pois,
a pessoa jurídica, justificando a não-renovação da outorga. (...)

Como se pode observar, o precedente do STJ firma mais um importante parâmetro
a ser considerado na avaliação da idoneidade moral. Trata-se do comprovado envolvimento dos
sócios  e  dirigentes  com  atividades  criminosas,  mesmo  que  a  hipótese  não  se  enquadre,
integralmente, na Lei da Ficha Limpa. No caso acima mencionado, o STJ entendeu que impediria
a renovação da outorga o fato de estarem em curso diversas ações penais, além da decretação de
prisão preventiva em face dos sócios.

33. 

 Diante disso,  se  as  certidões  juntadas  aos  autos  apontarem para  existência de
outras  situações  que  revelem  o  comprovado  envolvimento  dos  sócios  ou  dirigentes  com
atividades  criminosas,  ainda  que  não  enquadradas  na  Lei  da  Ficha  Limpa,  não  será  viável,
juridicamente, a renovação da outorga. Trata-se de um requisito aberto, cuja avaliação deve ser
efetuada por esta CONJUR, após manifestação da área técnica. Por isso, nesses casos, os autos
devem ser remetidos para avaliação jurídica individualizada.

34. 

Do exposto acima, decorre que outras ações ou decisões judiciais, em particular as
que dizem respeito  apenas à vida privada do sócio ou dirigente,  não maculam a idoneidade
moral,  não  constituindo,  por  si  só,  impedimento  à  renovação  das  outorgas.  É  o  caso,  por
exemplo, de execuções fiscais (a regularidade fiscal é comprovada pelas certidões fazendárias) e
as ações cíveis em geral, tais como as de família e as possessórias.

35. 

Por fim,  outra questão a ser  considerada para  fins  de avaliação da idoneidade
moral é a de condenação, por decisão administrativa definitiva, no caso de atividade clandestina
de telecomunicações. Segundo justificativa que consta do Despacho:

36. 

Vislumbra-se, ainda, outra possibilidade que pode ferir a idoneidade moral dos sócios.
É  o  caso  no  qual  o  licitante  está  a  desenvolver  atividade  clandestina  de
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telecomunicações. Na hipótese, a pecha decorre da ausência de boa-fé entre o infrator
e a própria Administração com a qual se pretende contratar.

[...]

Neste caso a declaração de inidoneidade moral será de cinco anos do trânsito em
julgado  administrativo  do  PADO,  mesmo  prazo  considerado  pela  Anatel  na
caracterização dos antecedentes.

Assim, a Secretaria deverá verificar se existe alguma informação ou suspeita nos
autos de que o interessado ou a empresa está a desenvolver operação clandestina do serviço.

37. 

Como a  avaliação  da  idoneidade  moral  possui  cunho  eminentemente  jurídico,
havendo certidões positivas ou indícios de que a empresa ou o interessado está desenvolvendo
atividade  clandestina,  os  autos  deverão  ser  encaminhados  para  a  Consultoria  Jurídica
acompanhados dos documentos instrutórios mencionados, bem como com a posição da SCE a
respeito (se seria ou não caso de declaração de perempção), conforme indicado no Anexo a este
Parecer.

38. 

Por sua vez,  a  certidão atualizada da junta comercial  (documento 16) tem por
objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. Assim, caberá à área técnica
analisar a referida certidão e conferir os quadros societário e diretivos, tomando as providências
cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à CONJUR os casos
de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

39. 

Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade.
Conforme expresso na Nota nº 52/2014:

40. 

Com efeito,  o  atendimento  às  exigências  técnicas  necessárias  para  prestação  dos
serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art.  33,  § 3º,  do Código Brasileiro  de  Telecomunicações,  o  qual  estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se ‘os concessionários houverem cumprido
todas  as  obrigações  legais  e  contratuais,  mantido  a  mesma  idoneidade  técnica,
financeira  e  moral,  e  atendido  o  interesse  público’.  [...]  Portanto,  dentre  outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

Assim,  em  que  pese  as  ressalvas  de  aprovação  do  Despacho  nº  499/2014,  o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos
a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo
técnico ou documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.  

41. 

Cabe à SCE definir os parâmetros técnicos a serem descritos e comprovados no
documento  em  questão.  Do  ponto  de  vista  legal,  a  exigência  cinge-se  à  necessidade  de
elaboração  e  assinatura  de  documento  por  engenheiro  habilitado,  o  qual  deverá  atestar  e  se
responsabilizar pelo atendimento às exigências técnicas firmadas no licenciamento.

42. 

A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados
por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de
características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

43. 

Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborado relação completa

dos  documentos  e  das  demais  questões  a  serem  observadas  na  análise  dos  processos  de
44. 
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DOCUMENTOS

   

 SIM
NÃO

 

Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação,

assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 

O requerimento é
tempestivo?

   

2
Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de

que: (i) não possui autorização para

   

renovação. Essa relação com a devida conferência dos documentos apresentados deve ser juntada
aos autos, acompanhando a Nota Técnica da SCE, dispensando-se, assim, a remessa do processo
para  esta  CONJUR  e  a  análise  jurídica  individualizada,  ressalvadas  as  hipóteses  a  seguir
mencionadas.

Com efeito, como afirmado antes, nos casos de análise de idoneidade moral e de
dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para elaboração de análise específica
por parte desta CONJUR, conforme indicado no Anexo a este Parecer.

45. 

 

III - Conclusão

Ante  o  exposto,  opinamos  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação
jurídica referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de
outorga dos serviços de radiodifusão comercial.

46. 

Recomenda-se,  ainda, que,  em cada caso concreto,  a Secretaria de Serviços de
Comunicação  Eletrônica  ateste,  de  forma expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,
notadamente da relação de documentos  anexa,  que deve ser  preenchido e juntado aos autos,
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR,
exceto nos casos especificados no Anexo a este Parecer ou de dúvida jurídica fundada.

47. 

À consideração superior.48. 

 

ANEXO - PARECER REFENCIAL Nº XX/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMERCIAL

 

 

 

 

 

 

Documento assinado
eletronicamente por
Alexsandro Lemos
Maia,
Coordenador-Geral
de Assuntos
Jurídicos de
Comunicação
Eletrônica, em
29/05/2015, às
14:47, conforme art.
3º, III, "b", da
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executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão,

permissão ou autorização que será
renovada; (ii) não excederá os limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967, caso haja a renovação da
outorga;  e (iii) atende as finalidades

educativas e culturais

3

Declaração, firmada pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão

os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e
assistência administrativa da execução

do serviço objeto da outorga a ser
renovada.

   

4

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

5

Certificado de quitação da contribuição
sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos

últimos cinco anos).

   

6
Comprovante de regularidade com o

FISTEL.
   

7 Prova de regularidade relativa ao INSS.    

8
Prova de regularidade relativa ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS.

   

9

Certidão conjunta negativa de débitos
relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita
Federal, da sede e da localidade onde é

prestado o serviço.

   

10
Prova de regularidade para com a

Fazenda Estadual da sede da pessoa
   

Portaria MC
89/2014.
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jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

11

Prova de regularidade para com a
Fazenda Municipal da sede da pessoa

jurídica interessada, da sede e da
localidade onde é prestado o serviço.

   

12
Certidão negativa de débitos – Justiça

do Trabalho
   

13
Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial (concordata).
   

14

Certidões negativas de distribuição
cível e criminal das Justiças Estadual,

Federal e Eleitoral, da primeira e
segunda instâncias, e certidões de

protestos de títulos de todos os sócios e
administradores.

   

14.1  

Em caso de certidão
positiva, há condenação,
por decisão transitada em
julgado ou em órgão
colegiado, nas hipóteses
do art. 1º, inciso I, alíneas
“e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”,
“o” e “p” da Lei Compl.
64/1990? Em caso
afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

   

14.2  

Existem outras situações
que suscitem dúvidas
quanto à idoneidade
moral, tais como ações
criminais em curso ou a
decretação de prisão,
operação clandestina do
serviço, que apontem para
o comprovado
envolvimento do sócio ou
dirigente com atividades
criminosas? Em caso
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afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR
com o posicionamento da
área técnica.

15
Foi aplicada pena de cassação durante o

período de vigência da outorga?  
   

16
Certidão da junta comercial atualizada,

a fim de confirmar os quadros
societário e diretivo da entidade.

   

17
Laudo técnico ou documento

equivalente, assinado por engenheiro
habilitado.

   

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 29/05/2015, às 15:04, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0527468 e o código CRC 8964DCF6.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 5 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.011766/2014-90 

Entidade: Fundação Cultural João Paulo II 

Localidade: Belo Horizonte UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

DOCUMENTOS SIM NÃO Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X  02 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X  03 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X  04 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X  

10 (evento SEI nº 
0912248 – 

53900.000967/2 016-
80); 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X  05 (declaração de 

que é isenta) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X  06 (ref. Fev/2014) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X  01 evento SEI nº 
0880105 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X  08 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X  09 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X  10 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X  11 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X  12 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X  

11 (evento SEI nº 
0912248 – 

53900.000967/2 016-
80); 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X  

12 (evento SEI nº 
0912248 – 

53900.000967/2 016-
80); 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
X  

13/20 (evento SEI nº 
0912248 – 

53900.000967/2 016-
80); 

16- Laudo de vistoria técnico e de ensaio, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 

X  

evento SEI nº 
0912246 – 

53900.000967/2 016-
80 (laudo vistoria);  

01/09 –evento SEI nº 
1220427 e 01/07 – 

evento SEI nº 
1220428 – 

53900.041072/2016-03 
 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância Fl(S). 
SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X  

01; 03 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Nivaldo dos Santos Ferreira X  X  

01; 03 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X  

10; 12 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X  

10; 12 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X  

02; 04 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Nivaldo dos Santos Ferreira X  X  

02; 04 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X  

11; 13 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 
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Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X  

11; 13 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X  

05; 06 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 04/11 

(evento SEI nº 

1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Nivaldo dos Santos Ferreira X  X  

05; 06 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 02 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X  

14; 15 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 03 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X  

14; 15 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 01 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 
Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X  X  

05; 06 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 04 01 

(evento SEI nº 

1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Nivaldo dos Santos Ferreira X  X  

05; 06 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 02 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X  X  

14; 15 (evento SEI 

nº 0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 03 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X  X  

14; 15 (evento SEI 

nº 0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 01 (evento 

SEI nº 1066635 – 

53900.02 2496/201 

6-61) 
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DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X   

09 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Nivaldo dos Santos Ferreira X   

09 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X   

18 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X   

18 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X   

07 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Nivaldo dos Santos Ferreira X   

07 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X   

16 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X   

16 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

23- certidões de protestos de 
títulos; Walmor Oliveira de 

Azevedo 
X   

08 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Nivaldo dos Santos Ferreira X   

08 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Ozana de Fátima Paiva 

Cabral Silva 
X   

17 (evento SEI nº 

0912251 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 

Joaquim Giovani Mol 

Guimarães 
X   

17 (evento SEI nº 

0912250 – 

53900.00 0967/201 

6-80); 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

Procuração – 04/09 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 01/2014 – 21 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 02/2014 – 22 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 
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Observações: 
Renúncia Sr. Carlos Antônio Barbosa da Diretoria – 23; 24 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-

80); 

Ato nº 03/2014 – 25 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

Ato nº 04/2014 – 26 (evento SEI nº 0912248 – 53900.000967/2016-80); 

 

Verifica-se do Laudo de ensaio dos transmissores apresentado que este corresponde a localidade de 

Contagem/MG (local onde foi realizado o ensaio) e não em Belo Horizonte. (53900.022499/2016-02)  

Análise:    
Analista: Riciele Milani 

Cargo: Chefe de Serviço 
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade: Pessoa Jurídica

CNPJ: 25.577.891/0001-74

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

Nome Fantasia:

Tipo Sociedade: Fundação 

Natureza 
Sociedade:

Fundação 

Atividade 
Econômica:

Educacional 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço: Avenida Itaú

Número/Complemento: 515 

Bairro: Dom Cabral CEP: 30.730-280

Cidade: Belo Horizonte UF: MG

Telefone: (31)3469-2509 Fax: (31)3469-2509

E-Mail: financeiro@tvhorizonte.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

181.639.806-30 WALMOR OLIVEIRA DE AZEVEDO PRESIDENTE 

529.085.936-53 JOAQUIM GIOVANI MOL GUIMARAES DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 

612.531.116-34 NIVALDO DOS SANTOS FERREIRA DIRETOR FINANCEIRO 

656.491.846-15 OZANA DE FATIMA PAIVA CABRAL SILVA DIRETORA DE SECRETARIA 

   Vincular Diretor        

Procurador

   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Situação Cadastral

Nome da 
Entidade 

Nº FISTEL CNPJ/CPF UF Serv. 
Tipo

Usuário 
Devedor Cobrança CADIN 

Div.
Ativa 

Incide
FUST 

Situação 
Data

Validade 
Data

Exclusão 

FUNDACAO 
CULTURAL 

JOAO 
PAULO II 

04008004114 25577891000174  MG 205 Integral Não Não Não Não Não Ativa 01/05/2004 

FUNDACAO 
CULTURAL 

JOAO 
PAULO II 

04008005439 25577891000174  MG 205 Integral Não Não Não Não Não Ativa 01/05/2004 

FUNDACAO 
CULTURAL 

JOAO 
PAULO II 

50011181079 25577891000174  MG 181 Integral Não Sim Não Não Não Ativa 28/02/2023 

FUNDACAO 
CULTURAL 

JOAO 
PAULO II 

50412377357 25577891000174  MG 251 Integral Não Não Não Não Não
Não 

licenciada 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - OM 
UF: MG Município: Belo Horizonte

Entidade Município Data Outorga Validade 

EMPRESA MINEIRA DE RADIODIFUSAO SOC LTDA Belo Horizonte 01/11/1983 01/11/1993 

FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004 

GOV. DO ESTADO DE MINAS GERAIS - RADIO INCONFIDENCIA LTDA Belo Horizonte 30/06/1993 30/06/2003 

LIBERDADE-EMPRESA DE RADIODIFUSAO LTDA Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004 

RADIO ATALAIA DE BELO HORIZONTE LTDA Belo Horizonte 01/11/1983 01/11/1993 

RADIO TIRADENTES LTDA Belo Horizonte 01/11/2003 01/11/2013 

S/A RADIO GUARANI Belo Horizonte 01/05/1994 01/05/2004 

Usuário: anatel\joaos.mc - João Batista Saldanha          Data: 08/07/2016          Hora: 14:15:40

Registro 1 até 7 de 7 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta  Criar Arquivo Texto 

UF: MG

SERVIÇO: OM

Entidade Latitude Longitude 
Freq.
(KHz) 

Pot. 
Dia 

Pot. 
Noite 

EC
(mv/m) 

CL 
H

(m) 
Obs. 

Localidade: Belo Horizonte 

EMPRESA MINEIRA DE RADIODIFUSAO 

SOC LTDA 
20S030600 44W043500 690 50 5 295 B 110 

 VER 

ANEXO 

FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II 19S560000 43W570000 830 15 5 295 B 100 ONI/ONI 

LIBERDADE-EMPRESA DE 
RADIODIFUSAO LTDA 

19S592600 44W024400 570 25 5 297 B 93 
 VER 

ANEXO 

RADIO ATALAIA DE BELO HORIZONTE 

LTDA 
19S571200 44W010300 950 25 10 312 B 82 

 VER 

ANEXO 

RADIO INCONFIDENCIA LTDA 19S535900 44W031600 880 100 100 396 A 182 

RADIO TIRADENTES LTDA 19S581300 43W590800 1150 50 5 324 B 85 
 VER 

ANEXO 

SA RADIO GUARANI 19S560000 43W570000 1190 50 5 325 B 84 
 VER 

ANEXO 

Usuário: anatel\joaos.mc - João Batista Saldanha          Data: 08/07/2016          Hora: 14:09:57
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II  CNPJ:  25.577.891/0001-74 

 Nome Fantasia:  Fistel:  04008005439 

 Serviço:  Radiodifusão Sonora em Onda Média  UF:  MG 

 Localidade:  BELO HORIZONTE  Classe:  B 

 Freqüência:  830 kHz  Potência Diurna :  15 kW  Potência Noturna:  5 kW 

 Num. Estação:  322322120  Indicativo:  ZYL244 
 Telefone (Sede): 
 34692509 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

  Logradouro:   Número:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade:  UF: 

  Latitude:  19º 56' 00" 00" S   Longitude:  43º 57' 00" 00" W  Cota da Base da Torre:   metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 1 2.3 - TRANSMISSOR AUXILIAR 2 

  Fabricante:  Fabricante:  Fabricante: 

  Modelo:  Modelo:  ***  Modelo:  *** 

  Potência Operação:  0 kW  Potência Operação:  ***  Potência Operação:  *** 

  Código homologação:  Código homologação:  Código homologação: 

 3 - SISTEMA IRRADIANTE

  Tipo: 

  Altura da Torre: metros

  Número de Torres: 

  Número de Radiais : 

 Comprimento dos Radiais (m):   

 Espaçamento entre Radiais (graus) :  

 4 - CARGA TOPO 

  Figura Geométrica:  **** 

  Dimensões:  **** 

  Altura(m):  **** 

 5 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

  Fabricante: 

 Modelo:  *** 

  Comprimento:   m 

  Impedância:    Ohms 

  Atenuação:    dB/100m 

 6 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

7- LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 7.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  7.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  Logradouro:  *** 

  Número:  ***  Número:  *** 

  Bairro:  ***  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  /  Localidade/UF:  *** 

 8 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Página 1 de 2
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Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 
/ 

Data da Emissão: 
08/07/2016 11:09:35 

  Tela Inicial 
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Consulta Geral - OM

Identificação do Canal PB

UF: MG Distrito:
Município: Belo Horizonte Sub Distrito:

Freqüência: 830 kHz Local Especifico:
Classe: B Fase: 3 - Licenciada

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Fistel: 04008005439 

Nome Fantasia: CNPJ: 25.577.891/0001-74 

Nº Estação: 322322120 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II Nº Fistel: 04008005439

Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Belo Horizonte/MG

Latitude: 19S490084 Longitude: 43W572088 Raio: 60

Coordenadas Geográficas

Latitude: º  '   '' 19 56 00 00 SulSul 

Longitude: º  '   '' 43 57 00 00

Local Específico: (opcional)

Dados Técnicos do Canal

Freqüência: 830830  KHz Classe: BB  ECmin = 295 mV/m

Potência Diurna: 15 KW Potência Noturna: 5 KW Campo Caract.(EC): 295 mV/m

Sistema Irradiante

Possui diretivos?: NãoNão  Alt. da Torre: 100

Histórico / Observações

Histórico:

Máximo: 250 Digitados: 174





SG27/88,SNC72/90,SSC53/97,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 65.079, 
DE 21/05/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 23/05/2007; Ato nº 8047, de 
10/12/2010, publicada no DOU. de 14/12/2010..

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 7





ONI/ONI

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 25577891000174 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

BOA TARDE 
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Número do CEP: 30730280 Logradouro: Avenida Itaú

Número: 515 Complemento: Bairro: Dom Cabral Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: Belo Horizonte SubDistrito:

Telefone: 31 34692509 Fax: 31 34692512

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 30535910 Logradouro: Av. Itau

Número: 515 Complemento: Bairro: Dom Cabral Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico: 3421
Data Publicação 

Contrato/Convênio:
01/05/1994

SCRAD Técnico: 3561

Data Limite 
Instalação:

Número do Processo: 507100000131994

Fistel: 04008005439

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

91560 DecretoDecreto  PRPR  26/08/1985 26/08/1985 Renovação Jur.Jur. 

400 Exposição de MotivosExposição de Motivos  MCMC  14/12/1998 17/12/1998
Transferência 
Indireta

Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  06/09/1999 06/09/1999
Transferência 
Direta

Jur.Jur. 

0 DecretoDecreto  PRPR  06/12/2000 07/12/2000 Renovação Jur.Jur. 

170105 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

17010 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

1701 DespachoDespacho  MCMC  17/01/2005 Advertência Jur.Jur. 

754 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/06/2005 28/06/2005
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

341 DespachoDespacho  MCMC  07/05/2009 Advertência Jur.Jur. 

196 DespachoDespacho  MCMC  31/05/2010 Advertência Jur.Jur. 

351 PortariaPortaria  MCMC  23/08/2010 06/02/2010 Multa Jur.Jur. 

440 DespachoDespacho  MCMC  25/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

713 PortariaPortaria  MCMC  22/12/2010 02/09/2011 Multa Jur.Jur. 

215 PortariaPortaria  MCMC  27/02/2012 28/02/2012 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
Não Cadastrado

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Coordenadas Geográficas (PB)
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Latitude: 19S560000 Longitude: 43W570000

 Estúdio Principal

Não Cadastrado

 Estúdio Auxiliar

Não Cadastrado

» Estação Principal

  Antena Principal 

Tipo de Sistema: 

Obs. da Antena:

>>Sistema de Terra

Número de Radiais:

Comprimento de 
Radiais:

m
Espaçamento entre 

Radiais:
graus Condutividade: 0

Campos Característicos (mV/m)

EC Mínimo: 295 EC Proposto: 0 EC PB: 295 

>>Carga Topo

Figura geométrica: Dimensões: Altura:

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW0

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Estação Auxiliar

  Transmissor Auxiliar 
Código 

Equipamento:
Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)

Potência: kW

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Transmissor Auxiliar 2 

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

» Responsável Técnico

  Responsável Técnico 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II - CNPJ/CPF(25.577.891/0001-74) Situação: Entidade não possui débitos

Município/UF: BELO HORIZONTE/MG Freq. PB: 830

Indicativo: ZYL244 Classe PB: B

Características de Operação

Frequência: 830830   MHz

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 17362/2016/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.011766/2014-90.

Processos relacionados: 53000.087627/2006-27; 53000.060241/2011-35

Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Ondas Médias.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da  FUNDAÇÃO
CULTURAL JOÃO PAULO II , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, utilizando a
frequência 830 kHz(oitocentos e trinta kiloHertz), classe B, âmbito de atuação 
regional, na localidade de BELO HORIZONTE-MG, referente ao período
01.05.2014 a 01.05.2024. Os autos do processo foram encaminhados a
Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações no Rio de Janeiro - DRMCTIC-RJ, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

 

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):

j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;
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Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:
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Observação Exigência

– A entidade não apresentou as
declarações referente ao Laudo de
Vistoria Técnica  da Estação.

 - No Laudo do Transmissor Principal
apresentado, o valor da Atenuação
de Harmônicos e
Espúrios informado, diverge do
estabelecido no item 3.2.5 da
Resolução nº116, de 25 de março de
1999

 - No Laudo do Transmissor Auxiliar
apresentado, o valor da Atenuação
de Harmônicos e
Espúrios informado, diverge do
estabelecido no item 3.2.5 da
Resolução nº116, de 25 de março de
1999

 

– Apresentar as declarações do profissional
habilitado, certificando serem verdadeiras
todas as informações constantes do Laudo
de Vistoria Técnica da estação, nos termos dos
subitens 8.4.17 e 8.4.18 da Resolução Anatel
n.º 116, de 12/03/99.

– Apresentar a declaração do Representante
Legal da Entidade, nos termos do subitem
8.4.19 da Resolução Anatel n.º 116, de
15/03/99.

 - Apresentar o  Laudo de Ensaio parcial do
Transmissor Principal com ênfase no tópico
observado.

 - Apresentar o  Laudo de Ensaio parcial do
Transmissor Auxiliar com ênfase no tópico
observado.

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

 

6. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 a 6, com a solicitação de juntada da documentação
faltante.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Saldanha,
Engenheiro, em 20/07/2016, às 11:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comu no Estado no Rio de Janeiro, em 20/07/2016, às 14:46, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237580 e o código CRC E2DC2911.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março, n° 64 - 1° Andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ  CEP: 20010-900

Fone: (21) 2123-0120

Ofício nº 25926/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
CEP: 30.850-035 - Belo Horizonte/MG

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n°
53000.011766/2014-90 .

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, concessionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Ondas Médias, na localidade de BELO HORIZONTE-MG, com
utilização da frequência 830kHz(oitocentos e trinta kiloHertz), classe B, para
encaminhar a cópia da Nota Técnica n° 17362/2016/SEI-MCTIC, com a indicação
das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comu no Estado no Rio de Janeiro, em 20/07/2016, às 14:47, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237610 e o código CRC 1F04B59A.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25926/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 1237610
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Correspondência Eletrônica - 1245087

Data de Envio: 
  20/07/2016 16:56:24

De: 
  MC/DRMC-RJ (SEI-MC) <drmc-rj.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    contabilidade@pucminas.br
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br

Assunto: 
  Renovação de outorga - exigências técnicas

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90

 

Segue em anexo, documentação referente à exigência resultante da análise de processo no Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Atenciosamente,
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Anexos:
    Nota_Tecnica_1237580.html
    Oficio_1237610.html
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Fundação Cultural João Paulo II 

Av. Itaú, 515 – Bairro Dom Bosco – Belo Horizonte – MG 

CEP 30.730-280 – Fone: (31) 3469-2500 

1

 
 
 
Belo Horizonte, 4 de agosto de 2016. 
 
 
Ao 
Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro 
Rua Primeiro de Março, nº 64 – 1º andar – Centro 
20010-900 – Rio de Janeiro – RJ 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Proc. nº 53000.011766/2014-90. 
 

 

Prezados Senhores: 

Em resposta ao Ofício nº 25926/2016/SEI-MCTIC, assinado eletronicamente em 
20/07/2016, estamos encaminhando em anexo a documentação exigida através 
da Nota Técnica nº 17362/2016/SEI-MCTIC. 
 
 
Atenciosamente. 
 

 
Fundação Cultural João Paulo II 
Geraldo Cardoso de Melo 
Por procuração 
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8.4.17 - DECLARAÇÃO DO VISTORIADOR 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações 
da Fundação Cultural João Paulo II localizada na cidade de Belo Horizonte 

no Estado de Minas Gerais, no dia 1 de julho de 2014, o presente Laudo 

consta de 4 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica  de 
que faço uso". 

Local: Belo Horizonte 

Data: 4 de agosto de 2016 

Nome: Geraldo Cardoso de Melo 

Nº de registro no CREA: 39.303/D 

Assinatura:  

  

8.4.18 - PARECER CONCLUSIVO 

CERTIFICO que o serviço de radiodifusão em onda média executado pela 
Fundação Cultural João Paulo II localizada na cidade de Belo Horizonte no 
Estado de Minas Gerais, na data da vistoria, como indicada no Laudo acima, 
atendeu à toda a regulamentação técnica vigente a ele aplicável. 

Local: Belo Horizonte 

Data: 4 de agosto de 2016 

Nome: Geraldo Cardoso de Melo 

Nº de registro no CREA: 39.303/D 

Assinatura:  
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Medidas refeitas no transmissor de rádio principal de Onda Média,  

marca COLLINS RADIO GROUP, modelo 820F-1, da Fundação  

Cultural João Paulo II, 830kHz feitas em Belo Horizonte em 29 de julho de 

2016, em substituição as medidas constantes na alínea g) do item 4 do Laudo de  

20 de dezembro de 2015, referente ao mesmo equipamento, após a substituição 

 de suas válvulas e ajustes do amplificadores de RF. 

 

TABELA 3.2 

Afastamento entre a 
freqüência do espúrio e a da 

portadora (kHz) 

Nível máximo em relação ao 
nível da portadora sem 

modulação (dB) 

Nível máximo medido em 
relação ao nível da portadora 

sem modulação (dB) 
de 10,2 a 20, inclusive -25 -28 
maior que 20 até 30, inclusive -35 -39 
maior que 30 até 60, inclusive -(5+1dB/kHz) < -50 de 30 a 40 kHz 

< -67 de 40 a 60 kHz 
maior que 60 até 75, inclusive -65 -68 
maior que 75 -[73 + P (dBk)], para potências 

até 5,0 kW, inclusive 
-85 

  - 80 para potências maiores que 
5,0 kW 

-85 

 

Local: Belo Horizonte 

Data: 4 de agosto de 2016 

Nome: Geraldo Cardoso de Melo 

Nº de registro no CREA: 39.303/D 

Assinatura:  
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Medidas refeitas no transmissor de rádio auxiliar de Onda Média,  

marca Bandeirantes Ltda., modelo TRD-1000A, da Fundação  

Cultural João Paulo II, 830kHz feitas em Belo Horizonte em 29 de julho de 

2016, em substituição as medidas constantes na alínea g) do item 4 do Laudo de  

20 de dezembro de 2015, referente ao mesmo equipamento, após a substituição 

 de suas válvulas e ajustes do amplificadores de RF. 

 

TABELA 3.2 

Afastamento entre a 
freqüência do espúrio e a da 

portadora (kHz) 

Nível máximo em relação ao 
nível da portadora sem 

modulação (dB) 

Nível máximo medido em 
relação ao nível da portadora 

sem modulação (dB) 
de 10,2 a 20, inclusive -25 -30 
maior que 20 até 30, inclusive -35 -41 
maior que 30 até 60, inclusive -(5+1dB/kHz) < -52 de 30 a 40 kHz 

< -70 de 40 a 60 kHz 
maior que 60 até 75, inclusive -65 -72 
maior que 75 -[73 + P (dBk)], para potências 

até 5,0 kW, inclusive 
-80 

  - 80 para potências maiores que 
5,0 kW 

NÃO SE APLICA 

 

Local: Belo Horizonte 

Data: 4 de agosto de 2016 

Nome: Geraldo Cardoso de Melo 

Nº de registro no CREA: 39.303/D 

Assinatura:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga
Grupo de Trabalho da Delegacia Regional do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 1808/2016/SEI-MCTIC

Processo n°: 53000.011766/2014-90.

Processos relacionados: 53000.087627/2006 e 53000.060241/2011

Assunto: Renovação de Outorga.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO
CULTURAL JOÃO PAULO II , relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Ondas Médias , utilizando a frequência
830kHz (oitocentos e trinta kilohertz), classe B, na localidade de BELO
HORIZONTE-MG, referente aos períodos  01/05/2004 a 01/05/2014 e 01/05/2014
a 01/05/2024. Os autos do processo foram encaminhados a Delegacia Regional do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no Rio de Janeiro -
DRMCTIC-RJ, para análise dos laudos técnicos apresentados.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela  Resolução Anatel nº 116, de
25 de março de 1999 , e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei nº 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.
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§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983:
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Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria nº 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, composta de Laudo de
Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar,
verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução dos referidos laudos de acordo com as
características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a concessionária na época dos laudos de
vistoria da estação e de ensaio dos transmissores estava executando o serviço em
conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica

Nota Informativa 1808 (1330047)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 3



regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

 

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota Técnica ao SubGrupo Legal de
Pós Outorga - SLPOS, para continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

                       À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Batista Saldanha,
Engenheiro, em 27/09/2016, às 14:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em 27/09/2016, às
15:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1330047 e o código CRC C2DE9956.

Minutas e Anexos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DELEGACIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO

 

Entidade: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

Processo nº:   53000.011766/2014-90

 

Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências pela entidade
quanto à documentação para a Renovação de Outorga, encaminhamos o processo
à SLPOS para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador de Grupo de Trabalho, Substituto, em 28/09/2016, às
10:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1394549 e o código CRC 3441F150.

 

 

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 1394549
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 18589/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.011766/2014-90

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para
continuar explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a
01.05.2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, a respeito
dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comercial.
Referida manifestação busca uniformizar entendimento, no âmbito da Conjur,
sobre os documentos necessários para a regular instrução dos processos de
renovação. 

 

3. Ocorre que, recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de

março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro
de 1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)

 

4. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, faz-se necessário que a Interessada apresente
o seguinte documento pendente:
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RELATIVOS À ENTIDADE:

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art.
1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990;

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da referida
declaração sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/08/2017, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129712 e o código CRC 88E758D7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 2129712
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 35680/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18589/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/08/2017, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2129726 e o código CRC 62FCE342.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35680/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 2129726
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nº 35680/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 2129726
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Correspondência Eletrônica - 2164780

Data de Envio: 
  25/08/2017 11:25:22

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PUCMINAS.BR
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2129726.html
    Nota_Tecnica_2129712.html
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+++++++++mYUTUbX+g[+yz{||{|y+bZ+bUX+}~����}�y�+��ZSX+R+bXTX+bR+�SX[keUX�l+

+++++++++��eUbX+XTa+}~�y��}�y�l+

+++++++++

+++++++++QRSTUb_Z+RocRbUbX+iSXT]UTXYR̂TRl

Anexo SIACCO/SIGEC (2258055)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 20



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 22451/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.011766/2014-90

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para
continuar explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a
01.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 18589/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2129712),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 35680/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2129726), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.056417/2017-02, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre que, foi publicado o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017,
que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com novas instruções
concernente a documentação a ser exigida. Com efeito, procedeu-se à análise da
documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 2258163), restando concluído que,
para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

3.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
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especial;

3.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

3.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

3.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

3.6. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.7.certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica, a fim de se aferir a
nova composição do Conselho Diretor da Fundação, uma
vez que o prazo do quadro anterior expirou em 03/2017.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 19/12/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/12/2017, às 11:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258181 e o código CRC E4A19B30.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 2258181
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.011766/2014-90 

Entidade: Fundação Cultural João Paulo II 

Localidade: Belo Horizonte UF: MG Serviço: OM 

Período(s): 2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X    

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

X   2208850 

Checklist nº 5 (2258163)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 24



 
 

2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 X   

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica;  X  

13-20 (0912248 
o prazo de 
eleição da 
diretoria 
expirou) 

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

X   2258042 

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
X   12 (0912248) 

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2258117 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
X   

10 
11 
12 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   2258055 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; X   9 

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

X   11 (0912248) 

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   1-9 (0912246) 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 42720/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II (CNPJ Nº 83.900.050/0001-52)
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 22451/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/12/2017, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2258234 e o código CRC B01CA92D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42720/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 2258234
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Correspondência Eletrônica - 2510602

Data de Envio: 
  19/12/2017 16:45:05

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    tvcultura@lmtelecomunicacoes.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref:53000.011766/2014-90 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2258234.html
    Nota_Tecnica_2258181.html

Correspondência Eletrônica CORRC_COM_REN_TEMP 2510602         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 28



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 53000.011766/2014-90

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 15/02/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 15/02/2018, às 16:01, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2653872 e o código CRC 55FB1037.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 2653872
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.011766/2014-90 

Entidade:  Fundação Cultural João Paulo II CNPJ: 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Belo Horizonte UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE  

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE  

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE  

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

PENDENTE  

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE  

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 2258055 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 47-52 (2880731) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 21-37 (2880731) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 1-20 (2880731) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 12 (0912248) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2258117 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

10 

11 

12 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 2258055 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

10 

9 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (0912248) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1-9 (0912246) 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
12/04/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 8087/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.011766/2014-90

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para
continuar explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no
município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01.05.2014 a
01.05.2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 22451/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2258181),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 42720/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2258234), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Apesar de devidamente notificada (evento SEI nº 2510602) a
Entidade manteve-se inerte (evento SEI nº 2653872). 

 

3. Com efeito, procedeu-se à reanálise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2880777), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

declaração, firmada pelo representante legal da
interessada (Sr. Walmor Oliveira de Azevedo) -
vedada a apresentação de declarações subscritas
por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração -, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica
participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em que a
outorga que será renovada, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28
de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de
mandato eletivo que lhes assegure imunidade
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parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º,
caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos
termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 16/04/2018, às 09:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 16/04/2018, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880793 e o código CRC BDF3B5AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 14314/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II (CNPJ Nº 83.900.050/0001-52)
Av. Itaú, nº 515, sala 1 - Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8087/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 16/04/2018, às 09:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2880823 e o código CRC 5A252E42.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14314/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 2880823
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Correspondência Eletrônica - 2887248

Data de Envio: 
  16/04/2018 11:22:29

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    tvcultura@lmtelecomunicacoes.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2880823.html
    Nota_Tecnica_2880793.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 15925/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II (CNPJ Nº 25.577.891/0001-74)
Av. Itaú, nº 515, sala 1 - Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.011766/2014-
90.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 8087/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 25/04/2018, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2907427 e o código CRC 1BA85DD9.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 15925/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 2907427
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Correspondência Eletrônica - 2921967

Data de Envio: 
  26/04/2018 09:45:25

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PUCMINAS.BR
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br
    gmelo@pucminas.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2907427.html
    Nota_Tecnica_2880793.html
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khLnopok
jS
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53000.011766/2014-90 

Entidade:  Fundação Cultural João Paulo II CNPJ: 

Executante do serviço de radiodifusão OM Localidade: Belo Horizonte UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014/2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 2925728 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 2925728 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 2925728 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 2925728 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 2925728 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 2925728 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 2258055 
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2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 47-52 (2880731) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 21-37 (2880731) 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 1-20 (2880731) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 12 (0912248) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2258117 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

10 

11 

12 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 2258055 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

10 

9 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (0912248) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 1-9 (0912246) 

Observações: 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
30/05/2018 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

  
FICHA CADASTRAL JURÍDICA 

  
ENTIDADE   : FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II. 
CNPJ            : 25.577.891/0001-74. 
ENDEREÇO : Avenida Itaú, nº 515 –  Bairro Dom Cabral – Belo Horizonte/MG. 
CEP              : 30.730-280. 

 
QUADRO DIRETIVO 

  
  

  
NOME 

  
CARGO 

  
NOTA TÉCNICA / SEI-MC 

 

  
NÚMERO 

  
D. O. U. 

  
WALMOR OLIVEIRA DE AZEVEDO 
181.639.806-30 
 
NIVALDO DOS SANTOS FERREIRA 
612.531.116-34 
 
OZANA DE FÁTIMA PAIVA CABRAL SILVA 
656.491.846-15 
  
JOAQUIM GIOVANI MOL GUIMARÃES 
529.085.936-53 
 

 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 
 

DIRETOR FINANCEIRO 
 
 

DIRETORA SECRETÁRIA  
 
 
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO 

 

 
4782 

 
 

4782 
 
 

4782 
 
 

4782 

 
07/ 03/ 2016 

 
 

07/ 03/ 2016 
 
 

07/ 03/ 2016 
 
 

07/ 03/ 2016 

  
  

  
PROCURADOR 

  
PRAZO 

MANDATO 

  
PORTARIA 

  
Nº 

  
DATA  

 
 
 
 
 
 

   

Processo nº 53900.038080/2014-01 
 
SECAD/nsa. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 12625/2018/SEI-MCTIC

Processo nº  53000.011766/2014-90

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para
continuar explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional,
no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de
01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6.  A concessão em questão foi outorgada originariamente à Rádio
Cultura de Belo Horizonte Ltda., por meio da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril
de 1962 (evento SEI nº 3020144, flS. 2/3) e transferida à Fundação Cultural João
Paulo II por intermédio do Decreto de 03 de setembro de 1999, publicado no Diário
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Oficial da União - D.O.U de 06 de setembro de 1999 (evento SEI nº 3020144, fl.
4). A última renovação da  referida concessão se deu por meio do Decreto s/nº de
06 de dezembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U de 07 de
dezembro de 2000 (evento SEI nº 3020144, fls. 5/6), chancelado pelo Congresso
Nacional nos termos do Decreto Legislativo n.º 754, de 2005, publicado no D.O.U
de 28 de junho de 2005 (evento SEI nº 3020144, fl. 7). 

7. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra
vencida desde 1.5.2004. Apesar disso, a renovação da outorga vem sendo objeto
de análise desta Pasta desde então, conforme se verifica dos autos do Processo
n.º 53000.087627/2006-27 (2004-2014) e do Processo que ora se analisa (2014-
2024).

8. O Processo n.º 53000.087627/2006-27 não conta com decisão
definitiva do Poder Concedente, e em razão do vencimento do respectivo decênio
(2004-2014), entende-se que houve a perda do seu objeto, sendo o serviço
mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a
renovação de novo decênio (2014-2024).

9. O pedido de renovação que inaugura os presentes autos foi
apresentado a esta Pasta em 19.3.2014. Considerando o prazo legal estabelecido
pela legislação vigente à época, o pedido deveria ter sido apresentado no prazo
compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, razão pela qual o pleito foi
apresentado naquela oportunidade de forma intempestiva. Apesar disso, é
necessário asseverar que em face da publicação da medida provisória n.º
747/2016, posteriormente convertida na Lei n.º 13.424, de 28.3.2017, os pedidos
de renovação de outorga intempestivos, como é o caso destes autos, passaram a
ser conhecidos pela Administração Pública, razão pela qual o pleito pode ser
analisado, como se tempestivo fosse. 

10. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a
relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital
da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

Nota Técnica 12625 (3020229)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 20



VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho ;
e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

11. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3020151.

12. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

13. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, registra-se que foi apresentado o balanço
patrimonial (evento SEI 2880731, fls. 1-20). Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, denota-se inexistirem
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0912248, fl. 12). Já no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão
perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

14. De acordo com a certidão do Cartório do Registro Civil das Pessoas
Jurídicas apresentada nos autos (evento SEI n.º 2880731, pgs. 21-37), o atual
quadro diretivo da Interessada coaduna com o último conhecido/aprovado por
esta Pasta, quais sejam:

 

NOME CARGO

Walmor Oliveira de Azevedo Diretor Presidente

Nivaldo dos Santos Ferreira Diretor Financeiro

Ozana de Fátima Paiva Cabral da Silva Diretora Secretária

Joaquim Giovani Mol Guimarães Diretor de Comunicação

14.1. Registra-se que a referida composição diretiva foi
avaliada e recepcionada por esta Pasta, nos termos  Nota
Técnica n.º 12.769/2018/SEI-MCTIC, cuja cópia se encontra
colacionada a este feito sob o evento SEI n.º 3028940.
(Processo n.º 01250.029635/2017-66)

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
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n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 04/06/2018
(evento SEI nº 3028913). 

15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da concessão
objeto de análise nestes autos, concessão, para a execução do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional,
em Contagem/MG.

15.2. O Sr. Walmor participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor. Participa, também, de
concessões para a execução do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em Ponte Nova/MG e Sebará/MG, na condição de diretor.

15.3. O Sr. Nivaldo participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor.

15.4. A Sra. Ozana participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretora.

15.5. O Sr. Joaquim participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor.

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 30.05.2018 junto
ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 3020142) constata-
se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme
atesta correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização
de Outorga - CGFI (evento SEI n.º 1225140), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação.

17. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 1008/2016/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1330047), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

18. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
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no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

20. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
CLÁUDIA FRANCO VIEIRA ALMEIDA

Técnico de Nível Superior
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenador-Geral de Pós-
Outorga

 
(assinado eletronicamente)

RAFAEL FERREIRA LARCHER
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
Aprovo a Nota Técnica n.º 12.625/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à

consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.
 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 12.625/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 
(assinado eletronicamente)

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20
de novembro de 2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 05/06/2018, às 10:54, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 05/06/2018, às 10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/06/2018, às 10:58,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
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Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 05/06/2018,
às 13:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3020229 e o código CRC 60592B80.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
12.625/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer nº ___________________, da
Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à
Fundação Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de
setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter
nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada
originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI
nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação Cultural
João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução
do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter nacional, no município
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3020229
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.011766/2014-90
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento
de Fundação Cultural João Paulo II, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional no Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

 
2. Na análise levada a efeito pela área técnica, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12625/2018/SEI-
MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, opinou-se pelo deferimento
do pedido, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela remessa do feito à análise
desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento
do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação
quanto a legalidade do feito".

 
3. É o brevíssimo relato.

 
4. Como denota a instrução realizada pela Secretaria de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga
relativo ao decênio anterior (2004 a 2014) não chegou a ser definitivamente apreciado. Nesse sentido, assim se
manifestou na aludida Nota Técnica:

7. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 1.5.2004.
Apesar disso, a renovação da outorga vem sendo objeto de análise desta Pasta desde então,
conforme se verifica dos autos do Processo n.º 53000.087627/2006-27 (2004-2014) e do Processo
que ora se analisa (2014-2024).
8. O Processo n.º 53000.087627/2006-27 não conta com decisão definitiva do Poder Concedente,
e em razão do vencimento do respectivo decênio (2004-2014), entende-se que houve a perda do
seu objeto, sendo o serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo,
portanto, a renovação de novo decênio (2014-2024).
 

5. Aprioristicamente, a conclusão não se mostra equivocada. De fato, considerando-se o transcurso do
período objeto daquele outro procedimento em que apreciado o respectivo pedido de renovação, a análise do pedido de
renovação relativo ao período atual, caso se revele positiva, poderá ser suficiente para que se considere sem objeto o
processo anterior.

 
6. Entretanto, casos como o presente recomendam que sejam trazidos aos presentes autos mais dilatada
fundamentação fática acerca da não finalização do procedimento anterior, na qual sejam melhor explicitadas as razões
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pelas quais não se consumou a análise daquele pedido anterior de renovação. A medida é importante porque, do ponto de
vista legal, dá cumprimento ao ônus da fundamentação dos atos administrativos e, do ponto de vista dos fatos, permite
que seja esclarecido se as razões da não renovação podem estar associadas a eventual conduta desidiosa ou irregular da
entidade.

 
7. Diante do exposto, sugere-se a remessa da presente Nota à Secretaria de Radiodifusão, com os
cumprimentos de praxe, para que seja analisada a possibilidade de complementação da motivação do ato, nos termos
expostos, para que se alcance mais robusta preservação dos imperativos da atividade administrativa.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de junho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000011766201490 e da chave de acesso 87eb1f86

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 141556360 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 14-06-2018
18:14. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
NOTA n. 00500/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.011766/2014-90
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo a NOTA No 492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da União Dr.
Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 14 de junho de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000011766201490 e da chave de acesso 87eb1f86

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 141960328 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
14-06-2018 19:07. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00875/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.011766/2014-90
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em
onda média nacional, no Município de Contagem, Estado de Minas Gerais.

 
1. Aprovo a NOTA Nº 00500/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União e
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que
aprovou a NOTA Nº 00492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União, Dr. Dênis Soares
França, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 15 de junho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000011766201490 e da chave de acesso 87eb1f86

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 142108540 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
15-06-2018 10:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.011766/2014-90
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
15/06/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3071006 e o código CRC 0C2B467A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3071006
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.011766/2014-90
 
Referência: Nota nº 00492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3070792)
 
Interessado: Fundação Cultural João Paulo II
 
Assunto: Renovação de Outorga. Consulta Conjur. Restituição dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Pós-Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 18/06/2018, às 09:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3072313 e o código CRC 5AEA5F8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3072313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 13992/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53000.011766/2014-90
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da
Fundação Cultural João Paulo II, relativo ao pedido de renovação de outorga para
continuar explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional,
no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de
01.05.2014 a 01.05.2024.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 12.625/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3020229), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos a Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame
e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos da Nota n.º 492/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º3070792), restituiu os autos à Serad aduzindo o
seguinte, tal qual como escrito:

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Fundação
Cultural João Paulo II, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para
análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em onda média nacional no
Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, pelo período de
01/05/2014 a 01/05/2024.

2. Na análise levada a efeito pela área técnica, nos termos da NOTA TÉCNICA
Nº 12625/2018/SEIMCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes
públicos competentes remeteu o feito, opinou-se pelo deferimento do pedido,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela remessa do feito
à análise desta CONJUR: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os
autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

3. É o brevíssimo relato.

4. Como denota a instrução realizada pela Secretaria de Radiodifusão, o pedido
de renovação da outorga relativo ao decênio anterior (2004 a 2014) não chegou
a ser definitivamente apreciado. Nesse sentido, assim se manifestou na aludida
Nota Técnica:

7. Com efeito, depreende-se que a concessão em
questão se encontra vencida desde 1.5.2004. Apesar
disso, a renovação da outorga vem sendo objeto de
análise desta Pasta desde então, conforme se verifica
dos autos do Processo n.º 53000.087627/2006-27
(2004-2014) e do Processo que ora se analisa (2014-
2024).
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8. O Processo n.º 53000.087627/2006-27 não conta com
decisão definitiva do Poder Concedente, e em razão do
vencimento do respectivo decênio (2004-2014),
entende-se que houve a perda do seu objeto, sendo o
serviço mantido em funcionamento em caráter
precário, não impedindo, portanto, a renovação de
novo decênio (2014-2024).

5. Aprioristicamente, a conclusão não se mostra equivocada. De fato,
considerando-se o transcurso do período objeto daquele outro procedimento em
que apreciado o respectivo pedido de renovação, a análise do pedido de
renovação relativo ao período atual, caso se revele positiva, poderá ser
suficiente para que se considere sem objeto o processo anterior.

6. Entretanto, casos como o presente recomendam que sejam trazidos aos
presentes autos mais dilatada fundamentação fática acerca da não finalização
do procedimento anterior, na qual sejam melhor explicitadas as razões pelas
quais não se consumou a análise daquele pedido anterior de renovação. A
medida é importante porque, do ponto de vista legal, dá cumprimento ao ônus
da fundamentação dos atos administrativos e, do ponto de vista dos fatos,
permite que seja esclarecido se as razões da não renovação podem estar
associadas a eventual conduta desidiosa ou irregular da entidade.

7. Diante do exposto, sugere-se a remessa da presente Nota à Secretaria de
Radiodifusão, com os cumprimentos de praxe, para que seja analisada a
possibilidade de complementação da motivação do ato, nos termos expostos,
para que se alcance mais robusta preservação dos imperativos da atividade
administrativa.

 

4. Diante disso, os autos retornam à Coordenação-Geral de Pós-
Outorga - CGPO, para manifestação acerca do assunto.

5. É a síntese que permite a compreensão da atual situação do feito.
Passa-se, então, à efetiva análise dos autos.

6. Focando naquilo que interessa ao caso vertente, cumpre informar
que o Processo n.º 53000.087627/2006-27, relativo ao decênio de 2004 a 2014, foi
inaugurado de ofício por esta Pasta, em 17.11.2006, tendo em vista a ausência de
manifestação da Interessada na renovação da outorga. Registra-se que, de acordo
com a legislação vigente à época, o prazo para a apresentação do pedido de
renovação era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004.  

7. Após ser intimada por esta Pasta, acerca do interesse ou não na
renovação da outorga, a Interessada, por meio de petição autuada sob o n.º
53000.095906/2006-64, em 19.12.2006, manifestou interesse na renovação da
outorga. Por essa razão o processo passou a ser analisado com vistas a sua
completa instrução.

8.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar
que ele foi recepcionado por esta Pasta devido à praxe administrativa adotada na
época. A praxe carecia de fundamentação jurídica, embora parecesse a medida
mais razoável.

9. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então
Ministro de Estado de Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o
entendimento acerca da admissibilidade e procedimento dos pedidos de
renovação de outorga intempestivos. Para isso, editou a Portaria n.º 153, de
16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor transcreve-se
abaixo:

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53000.008396/2012, e

considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no
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considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no
âmbito do Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do
processamento de pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados intempestivamente;

considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de
29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:

Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
até 31 de maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam
ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requesitos previstos na legislação em
vigor.

Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
apresentados após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam
ao disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a
apresentação de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o
Ministério das Comunicações providenciará a instauração de processo de revisão de
outorga.

 

10. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012,
para acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A
definição daquela data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não
prejudicar aqueles administrados que já haviam sido beneficiados com o
entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto, evitar a aplicação
retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam
ser conhecidos por esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a
instauração do correspondente processo de revisão de outorga.

11. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da
Interessada foi agasalhado pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de
modo passou a deter legítima condição de procedibilidade. 

12. Superada a questão quanto à possibilidade de conhecimento do
pedido intempestivo, cumpre consignar que o processo foi alvo de várias análise
desta Pasta. Depreende-se da leitura daqueles autos, que a Interessada, sempre
que intimada à apresentar os documentos instrutórios, sempre apresentou
respostas às exigência formuladas por esta Pasta, de modo que inexiste nos
autos elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha
contribuído para a mora processual.  

13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço
público, que impedem um quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em
geral. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente,
conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela
assoberbada máquina administrativa.

14. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de
radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de
servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante
desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são
analisados após a conclusão dos processos mais antigos.
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15. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

16. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em
consonância com a legislação em vigor e que a Interessada atende aos requisitos
necessários para o atendimento do pleito renovatório, entende-se que as razões
para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de modo que a conclusão
lançada na Nota Técnica n.º 12.625/2018 merece ser ratificada.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga, ratificando-se, assim, os termos da Nota Técnica n.º
12.625/2018, e restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca
do assunto;

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  13.992/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 13.992/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os
autos à Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDA GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)
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(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 19/06/2018, às 11:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 19/06/2018, às 11:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 19/06/2018,
às 15:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3076772 e o código CRC DA6F1215.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
nº ___________________, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à
Fundação Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de
setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter
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nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada
originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI
nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação Cultural
João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução
do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter nacional, no município
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3076772
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.011766/2014-90
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Fundação Cultural João Paulo II com o objetivo
de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de
Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017, previsão
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
12625/2018/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 13992/2018/SEI-MCTIC,
que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução.
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos do art.
223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade da
entidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.
 
 

Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento
de Fundação Cultural João Paulo II e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, no Município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais, pelo período de 01/05/2014 a 01/05/2024.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12625/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes inicialmente remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 3020144):

6.  A concessão em questão foi outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte
Ltda., por meio da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962 (evento SEI nº 3020144, flS.
2/3) e transferida à Fundação Cultural João Paulo II por intermédio do Decreto de 03 de setembro
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de 1999, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U de 06 de setembro de 1999 (evento SEI
nº 3020144, fl. 4). A última renovação da  referida concessão se deu por meio do Decreto s/nº de
06 de dezembro de 2000, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U de 07 de dezembro de
2000 (evento SEI nº 3020144, fls. 5/6), chancelado pelo Congresso Nacional nos termos do
Decreto Legislativo n.º 754, de 2005, publicado no D.O.U de 28 de junho de 2005 (evento SEI
nº 3020144, fl. 7). 

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA
TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual
também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a
todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se
seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".

 
4. Chegado o feito pela primeira oportunidade nesta CONJUR/MCTIC, foi produzida a NOTA n.
00492/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, na qual se salientou a necessidade de serem "trazidos aos presentes autos
mais dilatada fundamentação fática acerca da não finalização do procedimento anterior, na qual sejam melhor
explicitadas as razões pelas quais não se consumou a análise daquele pedido anterior de renovação".

 
5. Atenta à necessidade de melhor instrução, a área responsável produziu a NOTA TÉCNICA Nº
13992/2018/SEI-MCTIC, que integrou a NOTA TÉCNICA anteriormente referida, remetendo novamente o feito para
análise jurídica.

 
6. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União, instituída pela Lei
Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de
atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são
atribuições das Consultorias Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os
aspectos fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos autos, são de
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo analisar a
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço
de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos
atos normativos incidentes.

 
9. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao
caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº
88.066/1983, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à
União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".
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12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado
artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de
renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência". A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
15. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
16. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze
meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº
13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão,
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
17. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para exploração de serviço de
radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado
Ministério das Comunicações, com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
18. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que
instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
19. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos
do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
20. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do presente pedido de
renovação, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI
nº 3020151). No entanto, no que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, não houve
requerimento tempestivo da entidade interessada. Nesse sentido, assim consignou a autoridade administrativa:
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9. O pedido de renovação que inaugura os presentes autos foi apresentado a esta Pasta em
19.3.2014. Considerando o prazo legal estabelecido pela legislação vigente à época, o pedido
deveria ter sido apresentado no prazo compreendido entre os dias 1.11.2013 e 1.2.2014, razão pela
qual o pleito foi apresentado naquela oportunidade de forma intempestiva. Apesar disso, é
necessário asseverar que em face da publicação da medida provisória n.º 747/2016,
posteriormente convertida na Lei n.º 13.424, de 28.3.2017, os pedidos de renovação de outorga
intempestivos, como é o caso destes autos, passaram a ser conhecidos pela Administração Pública,
razão pela qual o pleito pode ser analisado, como se tempestivo fosse. 

 
21. De fato, a conclusão supra encontra-se lastreada pela legislação atualmente em vigor. Relembre-se o teor
da redação dada, pela Lei nº 13.424/2017, ao §3º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972:

§ 3o  As entidades que não apresentarem pedido de renovação no prazo previsto no caput deste
artigo serão notificadas pelo órgão competente do Poder Executivo para que se manifestem no
prazo de noventa dias, contado da data da notificação. 

 
22. A rigor, optou o legislador por remover o requisito da tempestividade do requerimento de renovação
como condição para apreciação do pleito, razão pela qual a instauração deste processo, ainda que deflagrada por
requerimento intempestivo, resolve, definitivamente, a questão.

 
23. Lado outro, como se pode depreender de quanto fora relatado anteriormente, não há notícias de
conclusão da análise relativa à renovação da outorga para o período anterior ao ora apreciado. Sobre o fato, assim
se manifestou a Secretaria de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 13992/2018/SEI-MCTIC, na qual
melhor tratou da questão (grifou-se):

6. Focando naquilo que interessa ao caso vertente, cumpre informar que o Processo n.º
53000.087627/2006-27, relativo ao decênio de 2004 a 2014, foi inaugurado de ofício por esta
Pasta, em 17.11.2006, tendo em vista a ausência de manifestação da Interessada na renovação da
outorga. Registra-se que, de acordo com a legislação vigente à época, o prazo para a apresentação
do pedido de renovação era o compreendido entre os dias 1.11.2003 e 1.2.2004.  
7. Após ser intimada por esta Pasta, acerca do interesse ou não na renovação da outorga, a
Interessada, por meio de petição autuada sob o n.º 53000.095906/2006-64, em 19.12.2006,
manifestou interesse na renovação da outorga. Por essa razão o processo passou a ser analisado
com vistas a sua completa instrução.
8.  Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que ele foi recepcionado por esta
Pasta devido à praxe administrativa adotada na época. A praxe carecia de fundamentação jurídica,
embora parecesse a medida mais razoável.
9. Aliás, foi em razão desse entendimento equivocado que o então Ministro de Estado de
Comunicações, Paulo Bernardo Silva, buscou uniformizar o entendimento acerca da
admissibilidade e procedimento dos pedidos de renovação de outorga intempestivos. Para isso,
editou a Portaria n.º 153, de 16.3.2012, publicada no D.O.U. de 19.3.2012, cujo inteiro teor
transcreve-se abaixo:
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere
o art. 87, inciso II e IV, da Constituição Federal, tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.008396/2012, e
considerando a necessidade de rever e uniformizar o entendimento administrativo no âmbito do
Ministério das Comunicações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos de
renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados intempestivamente;
considerando o disposto no inciso XIII do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de nova interpretação; resolve:
Art. 1º - Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados até 31 de
maio de 2012, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações,
que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requesitos previstos na legislação em vigor.
Art. 2º - Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão apresentados
após a data a que se refere o artigo 1º desta Portaria e que não atendam ao disposto no art. 4º da
Lei nº 5.785, de 31 de outubro de 1963.

Parecer Jurídico 722/2018 (3134078)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 41



09/07/2018 https://sapiens.agu.gov.br/documento/146556450

https://sapiens.agu.gov.br/documento/146556450 5/9

Art. 3º - Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço de radiodifusão sem a apresentação
de pedido de renovação ou sendo este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações
providenciará a instauração de processo de revisão de outorga.
10. Com efeito, percebe-se que foi estabelecida a data de 31.5.2012, para
acolhimento/conhecimento dos eventuais pedidos intempestivos existentes. A definição daquela
data se mostrou necessária, pois a Administração buscou não prejudicar aqueles administrados
que já haviam sido beneficiados com o entendimento equivocado-passado. Se objetivou, portanto,
evitar a aplicação retroativa de nova interpretação administrativa. Ademais, nota-se da dicção dos
arts. 2º e 3º que, a partir de 31.5.2012, os pedidos intempestivos não poderiam ser conhecidos por
esta Pasta e, em sendo o caso, deveria se providenciar a instauração do correspondente processo
de revisão de outorga.
11. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da Interessada foi agasalhado
pelos efeitos da susodita Portaria n.º 153/2012, de modo passou a deter legítima condição de
procedibilidade. 
12. Superada a questão quanto à possibilidade de conhecimento do pedido intempestivo, cumpre
consignar que o processo foi alvo de várias análise desta Pasta. Depreende-se da leitura daqueles
autos, que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios, sempre
apresentou respostas às exigência formuladas por esta Pasta, de modo que inexiste nos autos
elemento que indique espécie de desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.  
13. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação do serviço público,
inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.
14. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto
de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica de suas
apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a conclusão dos
processos mais antigos.
15. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender todo o
País de forma responsável.
16. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação em
vigor e que a Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito
renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem incólumes, de
modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º 12.625/2018 merece ser ratificada.

 
24. A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores ponderações, não
fosse a mesma questão do atual tratamento conferido pela lei à situação, como se passa a demonstrar.

 
25. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já colacionado, garante o
funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o pedido de renovação. Ademais, mesmo nas
hipóteses em que as entidades interessadas não cheguem a formular pedido de renovação, repise-se, prevê a lei em
comento, no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder público notificar tais entidades para que manifestem o interesse
de renovar suas outorgas.

 
26. Efetivamente, se mesmo as entidades que sequer formularam pedido de renovação possuem direito
a pleitear a renovação da outorga de forma extemporânea, tal direito não poderia ser negado em casos como o ora em
apreço, desde que cumpridas as exigências formuladas pela Administração. Destaque-se, ademais, o reconhecimento pela
Secretaria de Radiodifusão de que a não conclusão do procedimento de renovação anterior é de responsabilidade do
poder público, não se devendo à conduta da interessada. Com isso, tem-se por superado o ponto em análise.

 
27. Para que, enfim, se possa avançar na investigação em apreço, anote-se que de acordo com o art. 112 do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga para exploração do serviço de radiodifusão
deverá ser acompanhado da documentação que seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga.
Com efeito, o objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a
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capacidade de executar o serviço, observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o interessado na
renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido Regulamento, da regularidade de sua
habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e de sua regularidade fiscal e trabalhista, além de
demonstrar a observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
28. Para tanto, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
29. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes declarações, quando
pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de outorga a
que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
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9.138, de 2017)
IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”
da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
30. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento foi subscrito por representante legal da entidade,
podendo-se constatar, desde logo, a presença das declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº 0339669  e nº 2925728), o
que permite examinar, a seguir, os requisitos pertinentes à habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade
fiscal, regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
31. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente, conforme certidão emitida pelo Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas respectivo (Doc. SEI nº 2880731 e nº 0912248). A documentação demonstra conformidade
do quadro societário com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
12769/2018/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3028940), além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço.
Sobre o ponto, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

14. De acordo com a certidão do Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas apresentada nos
autos (evento SEI n.º 2880731, pgs. 21-37), o atual quadro diretivo da Interessada coaduna com o
último conhecido/aprovado por esta Pasta, quais sejam:
 

NOME CARGO

Walmor Oliveira de Azevedo Diretor Presidente

Nivaldo dos Santos Ferreira Diretor Financeiro

Ozana de Fátima Paiva Cabral da Silva Diretora Secretária

Joaquim Giovani Mol Guimarães Diretor de Comunicação
 

14.1. Registra-se que a referida composição diretiva foi avaliada e recepcionada por esta Pasta,
nos termos  Nota Técnica n.º 12.769/2018/SEI-MCTIC, cuja cópia se encontra colacionada a este
feito sob o evento SEI n.º 3028940. (Processo n.º 01250.029635/2017-66)

 
32. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de resultados, exigidos pela legislação de regência
(doc. SEI nº 2880731) e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica (doc. SEI nº 0912248, fl. 12). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, em conclusão respaldada
pelos autos, “Quanto à qualificação econômico-financeira, registra-se que foi apresentado o balanço patrimonial (evento
SEI 2880731, fls. 1-20). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais,
denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI 0912248 , fl. 12)”.

 
33. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio da juntada das certidões negativas de
débito junto ao FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida
pela Justiça do Trabalho (doc. SEI nº 0339669, nº 2258055 e nº 0912248). Vale assinalar que algumas das certidões
remontam à data de protocolização do feito, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu
tempo, em conformidade com o exigido. A questão não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado mais
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adiante, por ocasião da assinatura do aditivo contratual deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da
entidade para que se absorvam os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a finalização de um
processo como o presente.

 
34. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta
do processo administrativo em epígrafe a NOTA INFORMATIVA Nº 1808/2016/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 1330047),
segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as
declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica
regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga",
razão pela qual opinou a área responsável pela análise de regularidade "pelo encaminhamento da presente Nota Técnica
ao SubGrupo Legal de Pós Outorga - SLPOS, para continuidade do processo de Renovação de Outorga".

 
35. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

16. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 30.05.2018 junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD
(evento SEI n.º 3020142) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação.
Ademais, conforme atesta correspondência eletrônica oriunda da Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorga - CGFI (evento SEI n.º 1225140), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

 
36. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. É o que denota o Relatório
extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº 3028913), manifestando-se a
Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

15. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n . 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
04/06/2018 (evento SEI nº 3028913). 
15.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da concessão objeto de análise nestes autos,
concessão, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional,
em Contagem/MG.
15.2. O Sr. Walmor participa, além da concessão objeto de análise nestes autos, de concessão, para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor. Participa, também, de concessões para a execução do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Ponte Nova/MG e Sebará/MG, na condição de
diretor.
15.3. O Sr. Nivaldo participa, além da concessão objeto de análise nestes autos, de concessão,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor.
15.4. A Sra. Ozana participa, além da concessão objeto de análise nestes autos, de concessão, para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretora.
15.5. O Sr. Joaquim participa, além da concessão objeto de análise nestes autos, de concessão,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média, de caráter nacional, em
Contagem/MG, na condição de diretor.

 
37. Registre-se, por fim, que constam do processo em testilha diversos outros documentos que comprovariam
requisitos exigíveis ao tempo em que protocolizado o pedido de renovação, cuja análise deixou de ser indicada pelas
normas atualmente vigentes, conforme já narrado, razão pela qual não mais são necessárias menções
expressas relacionadas àquela documentação.
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38. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser praticado encontra-se em
conformidade com o seu propósito, razões pelas quais não se identifica, nessa ocasião, qualquer óbice jurídico
indicativo de vício na conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
39. Em adendo, consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
41. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 03 de julho de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000011766201490 e da chave de acesso 87eb1f86

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 146556450 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 06-07-2018
11:53. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01009/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.011766/2014-90
INTERESSADO: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para  exploração do serviço de radiodifusão sonora em
onda média nacional, no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União,
Dr. Dênis Soares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 09 de julho de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC Nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000011766201490 e da chave de acesso 87eb1f86

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 148206670 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
09-07-2018 10:37. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 3544/2018/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas
nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
nº 00722/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, resolver:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão
outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à
Fundação Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de
setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter
nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/07/2018, às 23:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3134346 e o código CRC 58CB7A6B.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3134346
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de maio de 2014, a concessão outorgada
originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI
nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação Cultural
João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução
do serviço de radiodifusão sonora onda média, de caráter nacional, no município
de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
09/07/2018, às 23:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3134358 e o código CRC 12C1D7F4.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3134358
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27262/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II (CNPJ Nº 25.577.891/0001-74)
Av. Itaú, nº 515, sala 1 - Dom Cabral
30.850-035 Belo Horizonte/MG
 

 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo n.º 53000.011766/2014-90.

                       

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 10/07/2018, às 08:48,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3137503 e o código CRC 4485147B.
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00050.836170 4 76010000036344
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000050836
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 30/07/2018 363,44
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
Belo Horizonte, BH - CEP: 30850 - 035

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4870350 enviado em 10/07/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00050.836170 4 76010000036344
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 30/07/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

10/07/2018 4 ND N 10/07/2018 00029410210000050836
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 363,44 363,44

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4870350 enviado em 10/07/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II
Av. Itaú, nº 515, sala 1, Dom Cabral
Belo Horizonte, BH - CEP: 30850 - 035

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 10/07/2018 16:45:12

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4870350

   Data prevista de publicação: 11/07/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10906094 ATO PORTARIA Nº 3544_53000.011766.2014.90.rtf
f0c14d24b298d981

64e2ab9afb81c5e0
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4870350

1 de 1 10/07/2018 16:48
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Correspondência Eletrônica - 3142601

Data de Envio: 
  11/07/2018 09:38:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@PUCMINAS.BR
    renato@pucminas.br
    smcjuridico@pucminas.br
    gmelo@pucminas.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.011766/2014-90 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3137503.html
    Boleto_3141413_BOLETO_PORT_3544_53000.011766.2014.90.pdf
    Comprovante_3141423_RECIBO_PORT_3544_53000.011766.2014.90.pdf
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.409-SEI, DE 13 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o
disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na
Portaria nº 4.287, de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que
consta do Processo nº 01250.013651/2018-18, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TELEVISÃO GUAÍBA LTDA.,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no
município de Porto Alegre, estado do Rio Grande do Sul, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital, na localidade de VERANÓPOLIS,
estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 22 (vinte e dois),
visando à retransmissão de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme
cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o
projeto técnico de instalação da estação neste Ministério, que não
interferirá em outra entidade outorgada, com utilização do mesmo
canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade
referida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal
analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.537-SEI, DE 9 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da
Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27,
III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.025631/2014-68, invocando as
razões presentes nas Notas Técnicas nº 12.852/2018/SEI-MCTIC e n.º
14.021/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
nº00679/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 12 de maio
de 2012, a concessão outorgada à Rádio Princesa Isabel Ltda., nos
termos do Decreto n.º 87.110, de 19 de abril de 1982, publicado no
Diário Oficial da União de 22 de abril de 1982, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda
média, no município de Princesa Isabel, estado da Paraíba, serviço
esse posteriormente adaptado para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União de 8 de novembro de 2013.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.539-SEI, DE 9 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES,o uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal,
em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de 23 de
junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502,
de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.011767/2014-34, invocando as razões
presentes nas Notas Técnicas nº 12.573/2018/SEI-MCTIC e n.º
13.835/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer nº
00683/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica
atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de
maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio City
Ltda., nos termos da Portaria MVOP n.º 276, de 6 de abril de
1954, e posteriormente transferida à Fundação Cultural João Paulo
II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999,
publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999,
para a execução do serviço de radiodifusão sonora onda média, de
caráter nacional, no município de Contagem, estado de Minas
Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja
permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.544-SEI, DE 9 DE JULHO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da

Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º

da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113,

§ 1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado

pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em

combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de

novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº

53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas

Técnicas nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e n.º 13.992/2018/SEI-

MCTIC, chanceladas pelo Parecer nº 00722/2018/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no

4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 01 de

maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio

Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI nº

190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à

Fundação Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º,

datado em 3 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da

União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de

radiodifusão sonora onda média, de caráter nacional, no município

de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja

permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus

regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223

da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

GILBERTO KASSAB

DESPACHO Nº 880, DE 6 DE JULHO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, tendo em
vista o disposto no Parecer Jurídico nº 1001/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, constante no Processo n° 53000.023013/2011-
84, resolve não conhecer o pedido de reconsideração interposto
pela RÁDIO O DIA FM LTDA., Fistel n° 01008012424, face à
Portaria nº 980 de 03 de julho de 2012, publicada no Diário
Oficial da União de 05 de julho de 2012, que aplicou a penalidade
de suspensão por 2 (dois) dias, pela prática das infrações
administrativas dispostas no art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, com fundamento no art. 63, "a" do mesmo
diploma legal.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 4.826, DE 27 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA - SMSU,
CNPJ nº 05.245.375/0001-35 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 4.842, DE 28 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à
VERZANI & SANDRINI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ nº 64.179.724/0001-27 associada à autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 3 DE JULHO DE 2018

Nº 4.962 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à ESPN
DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, CNPJ nº
00.637.277/0001-20 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

N° 4.993 - Expede autorização à ODESSA ENGENHARIA LTDA -
EPP, CNPJ nº 13.261.622/0001-15 para exploração do Serviço

Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada à autorização do serviço.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 4.963, DE 15 DE JUNHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à GOCIL
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
50.844.182/0001-55 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATO Nº 5.029, DE 4 DE JULHO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequências à GLOBO
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº
27.865.757/0027-33 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 5 DE JULHO DE 2018

Nº 5.055 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à TIM
CELULAR S/A, CNPJ nº 04.206.050/0001-80 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

N° 5.067 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
CITROSUCO S/A AGROINDÚSTRIA, CNPJ nº 33.010.786/0001-87
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 6 DE JULHO DE 2018

Nº 5.078 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PROPRIETÁRIOS DO
RESIDENCIAL COLINAS DO ERMITAGE, CNPJ nº
00.363.513/0001-67 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 5.079 - Outorga autorização para uso de radiofrequências ao
CONDOMÍNIO AQUARIUS SHOPPING CENTER, CNPJ nº
66.495.318/0001-07 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

Nº 5.080: Expede autorização ao MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ,
CNPJ nº 46.523.163/0001-50 para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada à
autorização do serviço.

Nº 5.081 - Outorga autorização para uso de radiofrequências à
SABRE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
02.333.527/0001-63 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

 

Processo: 53000.011766/2014-90

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 13 de julho de 2018 (Evento SEI nº 3151350), da Portaria n° 3.544-SEI de 09 de
julho de 2018, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Fundação
Cultural João Paulo II., para executar serviço de radiodifusão sonora em onda
média na localidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, remeto os autos
ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para
anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 13/07/2018, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3152734 e o código CRC 3AD3D9B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3152734
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO CULTURAL JOAO PAULO II

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 34692509 E-mail: financeiro@tvhorizonte.com.br

CNPJ: 25.577.891/0001-74 Número do Fistel: 04008005439

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1994 Serviço: 205 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SG27/88,SNC72/90,SSC53/97,RESOLUCAO ANATEL 117/99;ATO Nº 65.079, DE 21/05/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 23/05/2007; Ato nº 8047, de

10/12/2010, publicada no DOU. de 14/12/2010..

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Itaú Complemento:

Bairro: Dom Cabral Numero: 515

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30730280

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Belo Horizonte UF: MG

Latitude: -19.93333 Longitude: -43.95

Parâmetros Técnicos

Canal: Frequência: 830 KHz Classe: B ERP: dia: 0.015 noite: 0.005kW

Altura: 100 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0
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Relatório do Canal

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322322120 Número Indicativo: ZYL244

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Sistema de Terra

Número de Torres: Número de Radiais:

Altura da Torre: Comprimento de Radiais:

Espaçamento entre radiais: Condutividade: 0

Carga Topo

Figura geométrica:

Dimensão: Altura:

Campo Caracteristico

Campo Caracteristico: .00 mV/m

Estação Principal

Localização

Latitude: -19.93333 Longitude: -43.95 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: .000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

16371960 190 Portaria MC 13/04/1962 09/07/1962 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

215081973 162 Portaria MC 02/03/1977 09/03/1977 Renovação Jurídico

291040000221984 91560 Decreto PR 26/08/1985 26/08/1985 Renovação Jurídico

537100012071998 400 Exposição de MC 14/12/1998 17/12/1998 Transferência Indireta Jurídico
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Relatório do Canal

Motivos

537100012071998 11 Decreto PR 06/09/1999 06/09/1999 Transferência Direta Jurídico

507100000131994 11 Decreto PR 06/12/2000 07/12/2000 Renovação Jurídico

537100002772001 17010 Despacho MC 17/01/2005 Advertência Jurídico

537100003652001 1701 Despacho MC 17/01/2005 Advertência Jurídico

537100003662001 170105 Despacho MC 17/01/2005 Advertência Jurídico

507100000131994 754 Decreto Legislativo CN 27/06/2005 28/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

530000625312006 341 Despacho MC 07/05/2009 Advertência Jurídico

530000042072008 196 Despacho MC 31/05/2010 Advertência Jurídico

530000332122008 351 Portaria MC 23/08/2010 06/02/2010 Multa Jurídico

530000464292008 440 Despacho MC 25/08/2010 Advertência Jurídico

9999 713 Portaria MC 22/12/2010 02/09/2011 Multa Jurídico

53000.001198/201

0

215 Portaria MC 27/02/2012 28/02/2012 Suspensão Jurídico

53500.000811/201

8-73

134 Ato ORLE 09/01/2018 06/02/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000117662014 3544 Portaria MCTIC 09/07/2018 13/07/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.011766/2014-90
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II, executante, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em onda média, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais, copia da Portaria nº 3.544, de 09 de julho de 2018.
Publicada no D.O.U. em 13/ 07/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
23/07/2018, às 14:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3187742 e o código CRC 3BEC8E9E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3187742
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
23/07/2018, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3188407 e o código CRC 5E685EEC.

 

 

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 3188407
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EM nº 00428/2018 MCTIC 
  

Brasília, 05 de setembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 
53000.011766/2014-90, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 01 
de maio de 2014, a concessão outorgada originalmente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos 
termos da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação 
Cultural João Paulo II, nos termos do Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado no 
Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, de caráter nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 35483/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 05/09/2018, às 19:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3335213 e o código CRC 882B20AC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35483/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 3335213
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Outros (origem externa)  (4320015)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 69



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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EM nº 01077/2019 MCTIC

 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53000.011766/2014-90,  invocando as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº  12.625/2018/SEI-

MCTIC e nª 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 722/2018, aprovado 

pelo  Despacho  nº  01009/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  ambos  da  Consultoria  Jurídica 

atuante  neste  MCTIC,  acompanhados  da  Portaria  nº  3.544/2018/SEI-MCTIC,  de  9 de julho  de 

2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de julho de 2018, que renova pelo 

prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada originariamente à Rádio 

Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e  

posteriormente  transferida  à  Fundação  Cultural  João  Paulo  II,  (CNPJ  nº  25.577.891/0001-74), 

chancelada pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial da 

União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão sonora em onda média 

nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes
nas Notas Técnicas nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e nª 13.992/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 722/2018, aprovado pelo Despacho nº
01009/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ambos da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de julho de 2018, que
renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à
Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ nº 25.577.891/0001-74), chancelada
pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441469 e o código CRC AB8DE6A1.
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Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 4441469
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 53000.011766/2014-90

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos das Notas Técnicas n.º
12.625/2018/SEI-MCTIC e nº 13.992/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 3076772) e do Parecer Jurídico n.º 722/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 01009/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação (evento SEI n.º 3134078), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho
de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de
julho de 2018 (evento SEI nº 3151350), renovou-se por novo período
de dez anos, a partir de 01.05.2014, a concessão outorgada à
Fundação Cultural João Paulo II para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média
nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
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8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4358665 e o código CRC 9160206C.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes
nas Notas Técnicas nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e nª 13.992/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 722/2018, aprovado pelo Despacho nº
01009/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, ambos da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, acompanhados da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de julho de 2018, que
renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da
Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à
Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ nº 25.577.891/0001-74), chancelada
pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado no Diário Oficial
da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão
sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 4358665
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37795/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.011766/2014-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714451 e o código CRC 0C3142E5.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 4714451
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23/10/2019 SEI/PR - 1525094 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10918&id_documento=1733599&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1525094
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 16:46:10
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007502/2019-70
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1525093

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.

Anexo 53000.0117662014-90 (4775259)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 100



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53000.011766/2014-90
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos das Notas Técnicas n.º
12.625/2018/SEI-MCTIC e nº 13.992/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 3076772) e do Parecer Jurídico n.º 722/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho nº 01009/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de
Comunicação (evento SEI n.º 3134078), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho
de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de
julho de 2018 (evento SEI nº 3151350), renovou-se por novo período
de dez anos, a partir de 01.05.2014, a concessão outorgada à
Fundação Cultural João Paulo II para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média
nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5859778 e o código CRC 4049ACB3.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
12.625/2018/SEI-MCTIC e nª 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 722/2018, acompanhados da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9
de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de julho de
2018, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos
termos da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente
transferida à Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ nº 25.577.891/0001-
74), chancelada pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI-MC nº 5859778
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.011766/2014-90
Interessado: FUNDAÇÃO CULTURAL JOÃO PAULO II

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966342), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966805 e o código CRC C02F9831.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI-MCOM nº 5966805
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53000.011766/2014-90, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
12.625/2018/SEI-MCTIC e nª 13.992/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelo Parecer
Jurídico n.º 722/2018, acompanhados da Portaria nº 3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9
de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 13 de julho de
2018, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos
termos da Portaria MJNI nº 190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente
transferida à Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ nº 25.577.891/0001-
74), chancelada pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço
de radiodifusão sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte,
estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966342 e o código CRC FE7958D7.

Referência: Processo nº 53000.011766/2014-90 SEI nº 5966342
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EM nº 00143/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 53000.011766/2014-90, 

invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 12.625/2018/SEI-MCTIC e nº 13.992/2018/SEI-

MCTIC, chanceladas pelo Parecer Jurídico n.º 722/2018, acompanhados da Portaria nº 

3.544/2018/SEI-MCTIC, de 9 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia 

13 de julho de 2018, que renova pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão 

outorgada originariamente à Rádio Cultura de Belo Horizonte Ltda., nos termos da Portaria MJNI nº 

190-B, de 13 de abril de 1962, e posteriormente transferida à Fundação Cultural João Paulo II, (CNPJ 

nº 25.577.891/0001-74), chancelada pelo Decreto s/n.º, datado em 3 de setembro de 1999, publicado 

no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1999, para a execução do serviço de radiodifusão 

sonora em onda média nacional, no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 

Exposição de Motivos N.º 143/2020 (6025624)         SEI 53000.011766/2014-90 / pg. 105



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7340/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53000.011766/2014-90.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025628 e o código CRC 2C1FE570.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7340/2020/MCOM -  Processo nº
53000.011766/2014-90 - Nº SEI: 6025628
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